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ENQUANTO ESTIVERMOS
JUNTOS ESTREIA NOS
CINEMAS BRASILEIROS

Divulgação

Divulgação

O jornal Estadão Mato Grosso informa que passará a circular em 
versão reduzida em sua edição impressa, devido à pandemia do novo 
coronavírus e seus reflexos na importação de matéria-prima. Essa me-
dida busca garantir que conseguiremos continuar a entregar diariamen-
te as informações mais importantes sobre este e outros fatos. Tão logo 
a situação se regularize, voltaremos às atividades normais.

Acesse nosso site e mantenha-se informado sobre tudo o que 
acontece em Mato Grosso.

COMUNICADO

Senado aprova pagamento da Lei Kandir;
Estado receberá R$ 1,7 bilhão em 3 anos

COVID-19 RESSIGNIFICA CAMPANHA

USINA DE ETANOL É 
INAUGURADA EM MT
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A expansão da produção de etanol de milho 
em Mato Grosso nos coloca como o maior 
produtor do biocombustível no Brasil. Com um 
crescimento de 93% nos sete primeiros meses 
deste ano, a inauguração de novas indústrias 
contribuiu para esse destaque. Localizada em 
Nova Marilândia, a nova usina da ALD Bio 
entrará em operação no próximo mês e terá a 
capacidade de produção de 112 milhões de litros 
por ano

Com a chegada do 
Natal, tem início 
a campanha de 
solidariedade mais 
querida do Brasil: 
O Papai Noel dos 
Correios. Mas, em 
função da pandemia, 
este ano a estatal 
promoveu adaptações 
para assegurar a 
realização, com 
segurança, mantendo 
a tradição. Agora 
o recebimento das 
cartinhas ocorrerá de 
forma virtual, assim 
como a adoção delas, 
por meio do Blog 
do Papai Noel dos 
Correios
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Divulgação

Mato Grosso será o maior beneficiado pela 
aprovação do projeto da Lei Complementar 
133/2020, que regulamenta o pagamento de 
compensações da Lei Kandir, durante sessão do 
Senado Federal realizada na noite de quarta-
feira (18). O projeto agora segue para votação 
na Câmara dos Deputados

Marcus Mesquita / Gilberto Leite

ABÍLIO CONQUISTA APOIO DE GISELA;
SERVIDORES FECHAM COM EMANUEL
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ERNANI VIEIRA DE SOUZA:
UMA VIDA DEDICADA A
SERVIR A JUSTIÇA

Assessoria TJMT
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Nasce um gigante

EDITORIAL

pós quase uma década de ne-
gociações, finalmente foi con-
cluído um dos maiores trata-

dos comerciais do mundo. Países da 
Ásia e da Oceania, sob a liderança da 
China, firmaram a Parceria Regional 
Econômica Abrangente (RCEP, na si-
gla em inglês), acordo que cria uma 
área de livre comércio para um gru-
po de países que concentra quase um 
terço da população e do PIB mundial. 
O novo acordo forma um bloco eco-
nômico ainda maior do que o criado 
com o USMCA, que integra os países 
da América do Norte e o México. E po-
deria ser ainda maior, se a Índia não 
tivesse se retirado do acordo na últi-
ma hora.

Em certos aspectos, esse acordo 
é simbólico. Muitos dos países que o 
assinaram já tinham acordos de livre 
comércio entre si. Contudo, o novo 
tratado uniformiza e simplifica as re-
gras já existentes. O RCEP é particu-
larmente vantajoso para as empresas 
que têm cadeia de suprimentos globa-
lizada, pois elimina de vez as tarifas 
sobre os componentes que são fabri-
cados na mesma região. Significa di-
zer, a grosso modo, que um fabricante 
de celulares do Japão poderá comprar 
chips chineses e telas coreanas sem 
precisar pagar tarifa em nenhum de-
les. Isso deve criar um incentivo para 
as empresas situadas nos países do 
RCEP fazerem parcerias com fornece-
dores do mesmo bloco.

Mas a importância do RCEP vai 
além disso. É, na verdade, uma jogada 

política para acabar com a influência 
norte-americana sobre a região do 
Pacífico. E parte disso se deve à retó-
rica do presidente Donald Trump, que 
manteve uma guerra comercial com a 
China e tem insuflado os discursos de 
ódio aos chineses devido à pandemia 
do novo coronavírus. Com Washing-
ton cada vez mais longe do Pacífico, a 
China viu uma oportunidade de assu-
mir a liderança na regional e definir 
a agenda comercial, exercendo ainda 
mais do seu ‘soft power’ sobre os pa-
íses do bloco.

Para o Brasil, os efeitos devem ser 
poucos inicialmente. O RCEP tende a 
influenciar pouco nas correntes de co-
mércio Brasil-Ásia, que são baseadas 
quase que unicamente na venda de 
commodities. As empresas brasileiras 
que mantém alguma operação na re-
gião do Pacífico podem se beneficiar 
das novas regras, mas o mercado na-
cional ainda é insipiente neste que-
sito. É um momento excelente para 
o Brasil tentar estreitar laços com os 
países do Pacífico e, quem sabe, tirar 
do papel aquela velha ideia da Ferro-
via Transcontinental, que nos daria 
uma vantagem para o comércio com 
os orientais.

O novo acordo pode não ser tão 
ambicioso, como apontam os espe-
cialistas, mas marca o surgimento de 
um novo bloco econômico, bem como 
a mudança pra um novo cenário na 
política externa, na qual Estados Uni-
dos e Europa têm cada vez menos voz, 
e a China cada vez mais. 

A

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA e SÁBADO, 20 e 21 DE NOVEMBRO DE 2020
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Notícias falsas compartilhadas pelas redes 
sociais podem prejudicar a batalha contra o novo 
coronavírus. O Ministério da Saúde disponibiliza 
uma página na internet - saude.gov.br/fakenewsco-
ronavirus - para destruir mitos e curas milagrosas. 
Verifique sempre! Lembre-se: combater o vírus é 
uma responsabilidade de todos nós.

FIQUE ATENTO!

APOIO:

Claiton Cavalcante (*)

O Brasil, em que pese possuir 
um dos sistemas bancários mais 
sólidos do mundo, ainda carece 
de avanços e abertura tecnológi-
ca, seja para seus correntistas ou 
para os que dependem do sistema 
bancário para movimentar seus ne-
gócios.

Para amenizar essa defasagem o Banco 
Central do Brasil colocou oficialmente em 
operação, desde o dia 16 de novembro, o 
sistema PIX que é o sistema instantâneo 
de pagamentos, pelo qual será possível 
realizar transações em tempo real.

Segundo o Banco Central, o PIX não é 
nenhuma sigla, mas um termo que remete 
a conceitos como tecnologia, transação e 
pixel. Entenda pixel como sendo um meio 
de mensurar e acompanhar desempenho e 
estratégias, não a qualidade resolutiva de 
imagem ou das telas de televisão.

O sistema instantâneo de pagamentos 
não é coisa nova, muito menos invenção 
brasileira. Na Índia, por exemplo, o sistema 
foi implantado em 2010, lá recebe o nome 
de UPI; veja que apenas neste exemplo o 
Brasil está atrasado uma década em rela-
ção ao país de Muhammad Yunus.

O Brasil, inclusive, se espelhou no mo-
delo de sistema instantâneo de pagamentos 
utilizado na Índia e Reino Unido para de-
senvolver o seu próprio sistema.

Muitas pessoas têm se perguntado o 
porquê da criação do PIX. Alguns respon-
dem que é mais uma maneira criada pelo 
governo para rastrear as movimentações 
financeiras, já os adeptos da teoria da 
conspiração professam a criação da moeda 
única no mundo.

Teorias à parte, o fato é que o PIX surge 
como uma alternativa a formatos tradicio-
nais como transferências, cartões, boletos, 
DOC e, por que não dizer, ao dinheiro em 
espécie.

Quem possui conta em banco sabe que 
nos dias atuais uma transferência entre 
bancos diferentes pode custar até R$ 23,00. 
Um pagamento via boleto pode levar até 
2 dias para ser compensado, lembrando 
que não existe compensação nos finais de 
semana. Baseado nisso, podemos afirmar 
que banco 24 horas, antes do PIX, só fun-
cionava para saque.

Com o início da operação, o Banco 
Central assegura que o PIX tem o potencial 
de alavancar a competitividade e a efici-
ência do mercado, promover a inclusão 
financeira de pessoas físicas e jurídicas, 
baixar custos, e a cereja do bolo que é 
incentivar a eletronização do mercado de 
pagamentos.

Na verdade, a criação do PIX (eletroniza-
ção) é um pequeno passo do Banco Central 
em resposta às criptomoedas (bitcoin), até 
porque a autarquia pretende criar, a partir 

de 2022, sua própria CBDC, que é 
a abreviatura de moedas digitais 
emitidas por bancos centrais.

Com isso, a tendência é que 
com a criação das CBDCs as 
instituições financeiras possam 
competir em pé de igualdade com 

as criptomoedas, que para muitos 
será o dinheiro do futuro. Mas, mes-

mo assim, as criptomoedas levarão 
vantagem em relação às CBDCs, visto que 
são descentralizadas, ou seja, não sofrem 
interferência de banco central.

Outro ponto que acelerou a entrada em 
operação do PIX é que os bancos estão 
se sentindo ameaçados com os pagamen-
tos que em breve poderão ser realizados 
através do WhatsApp, aplicativo este que 
detém uma importante “moeda”, que são 
os hábitos de seus usuários.

Independente se por trás da criação 
do PIX está o projeto das moedas digitais 
emitidas por bancos centrais ou a briga com 
o aplicativo de mensagens, fato inconteste 
é que o PIX vai mudar substancialmente 
a rotina de pagamentos hoje adotados no 
Brasil.

Se você vai à padaria e efetua o paga-
mento com cartão, talvez você não saiba 
mas há um enorme fluxo por trás dessa 
simples transação, pois para ela acontecer 
é necessário que haja uma conta bancária 
de origem e destino, um emissor do cartão, 
a bandeira do cartão, a máquina do cartão e 
o processador de tudo isso. Provavelmente 
aqui está a resposta do alto valor pago em 
taxas pelos estabelecimentos comerciais 
quando da transação com cartão.

Com o PIX, esses intermediários dei-
xarão de existir, pois a relação será es-
tabelecida diretamente entre comprador 
e vendedor. Em razão disso, será que as 
maquininhas de cartão estão com os dias 
contados, fazendo com que ocorram perdas 
financeiras para suas fabricantes? Creio 
que não.

Por outro lado, o consumidor tende a ser 
beneficiado porque, em tese, os custos com 
as taxas de operação com as máquinas 
deixarão de ser repassados pelos estabe-
lecimentos.

Enfim, também não deixa de ter razão 
aqueles que comungam do pensamento de 
que o governo terá maior controle sobre as 
movimentações financeiras, já que deverá 
haver uma diminuição do uso de dinheiro 
em espécie, favorecendo a diminuição da 
evasão e sonegação fiscal.

Mas como nem tudo são flores – enten-
da dinheiro no bolso – onde nem sequer 
sonhamos o que se passa nos porões do 
Banco Central e das instituições financeiras 
é que devemos ter em mente de que não 
existe almoço grátis.

Mas isso será assunto para outro artigo. 

CLAITON CAVALCANTE é contador

Pagamento instantâneo

Vivaldo Lopes (*)

O IBGE publicou na semana 
passada o estudo Contas Re-
gionais 2018, uma radiografia 
detalhada do comportamento da 
atividade econômica dos estados 
brasileiros em 2018. O trabalho faz 
também levantamento panorâmico 
da evolução do PIB dos estados no 
período de 2002 a 2018. O PIB de Mato 
Grosso teve crescimento excepcional 
de 4,3% em 2018, ficando atrás apenas 
do Amazonas (5,1%) e Roraima (4,8%). 
No mesmo ano, o PIB do Brasil cresceu 
apenas 1,8%. Em valores correntes, o 
PIB de Mato Grosso atingiu valor de R$ 
137,44 bilhões, representando 2% do PIB 
nacional. Anteriormente a participação do 
estado era de 1,72%.

O motor do crescimento da economia 
mato-grossense foi a agropecuária e os 
chamados serviços correlatos como trans-
portes, apoio à produção, pós-colheita e 
cadeia de suprimentos. Os principais pro-
dutos são a soja, milho, algodão herbáceo 
e pecuária (bovinos, frangos, suínos e 
produção de ovos). O setor de serviços 
responde por 63,3% do PIB estadual, a 
agropecuária por 20,9% e a indústria por 
15,8%.

Na análise temporal de 2002 a 2018, 
Mato Grosso é destaque nacional, apre-
sentando crescimento de 5,1% no período. 
No mesmo hiato de tempo, a economia 
brasileira cresceu à média anual de 2,4%.

Nas duas últimas décadas o capital 
agrícola migrou das regiões Sul e Sudeste 
para o Centro Oeste, região que se tornou 
o maior centro de produção de grãos e 
fibras do país. As boas condições edafocli-
máticas, geografia favorável, boa oferta de 
crédito e pesquisa científica contribuíram 
para a atração de capitais para os estados 
de Mato Grosso, Goiás, Mato Grosso do 
Sul e Tocantins, que passaram a ocupar 
posições de campeões nacionais da pro-
dução agrícola. Posições que antes eram 
ocupadas pelos estados do Paraná e Rio 
Grande do Sul. Outra nova área de expan-
são da fronteira agrícola, que apresenta 
crescimento acelerado é a conhecida 
pelo acrônimo MATOPIBA, formada pelas 
iniciais dos estados do Maranhão, Tocan-
tins, Piauí e Bahia. Quando fazemos um 
recorte na análise do PIB somado dessa 
região, tem crescimento muito idêntico ao 
de Mato Grosso.

De 2018 em diante as condições de 
mercado para produtos agrícolas melho-
raram. A demanda mundial está aqueci-
da, Mato Grosso aumentou a produção 
agropecuária e expandiu suas exporta-

ções, continuando sua trajetória de 
crescimento elevado da atividade 
econômica.

Dois fatores surgem da análi-
se da série histórica. O primeiro 
são as notórias deficiências da 
infraestrutura logística para su-

portar o aumento da produção e 
das exportações. O segundo é o rit-

mo da industrialização em nosso esta-
do, que não apresenta a mesma dinâmica 
do agro. A acelerada expansão econômica 
exige mais rodovias, hidrovias, ferrovias, 
aeroportos, comunicação em banda larga. 
Vagarosamente as administrações federal 
e estadual entregam à iniciativa privada, 
por meio de concessões, a construção e 
operação dessa infraestrutura que é de 
fundamental importância para a continui-
dade do ritmo de crescimento verificado 
no período analisado. Praticamente não 
utilizamos hidrovias para a comerciali-
zação da produção, a principal rodovia 
federal, a BR 163, teve apenas um trecho 
privatizado e a empresa concessionária 
não tem capital para executar os investi-
mentos contratados. As ferrovias, exceto 
o trecho que liga Rondonópolis ao porto 
de Santos, são apenas projetos que ainda 
não saíram do papel.

A industrialização, tão necessária para 
o estado evoluir e se tornar uma economia 
desenvolvida, apresenta boa performance 
no setor de alimentos, de enérgica elétrica 
e, nos últimos anos, do etanol a partir do 
milho. Mato Grosso é um dos maiores 
compradores de máquinas e equipamen-
tos agrícolas, colheitadeiras, tratores, 
caminhões, utilitários.  Mas as fábricas 
desses produtos estão no Sul, Sudeste e 
no vizinho estado de Goiás que implantou 
um bom parque fabril desses produtos.

A concentração de riquezas, desi-
gualdades de renda e descompasso no 
desenvolvimento regional também são 
fatores que circundam o forte crescimento 
da economia estadual. Mas são assuntos 
que exigem mais reflexão e que pretendo 
abordar em outro artigo.

O resumo do samba-enredo é: Mato 
Grosso, o Tigre Pantaneiro, continua seu 
ritmo acelerado de crescimento econômi-
co. Mesmo sabendo que precisa, em al-
gum momento, prestar atenção aos efeitos 
colaterais sobre a renda, sustentabilidade 
ambiental e regiões mais vulneráveis eco-
nomicamente.

VIVALDO LOPES é economista formado 
pela UFMT, onde lecionou na Faculdade 
de Economia. É pós-graduado em MBA 
Gestão Financeira Empresarial-FIA/USP 
(vivaldo@uol.com.br)

Expansão econômica
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Com capacidade de produzir 112 milhões de litros de etanol por ano, a nova planta coloca MT como o maior no biocombustível do Brasil

Priscilla Silva, com 
Assessoria Unem

A produção de etanol 
de milho cresceu 93% só 
nos sete primeiros me-
ses de 2020. A inaugu-
ração de novas usinas, 
principalmente em Mato 
Grosso, contribuiu para 
o aumento da capacida-
de. A expansão do setor 
no estado o coloca como 
o maior produtor do bio-
combustível no Brasil.

O ano de 2020 ter-
minará com mais uma 
indústria de etanol de 
milho em operação em 
Mato Grosso. Uma usina 
da ALD Bio investiu um 
total de R$ 160 milhões 
na unidade localizada em 
Nova Marilândia e entra-
rá totalmente em opera-
ção em dezembro.

As instalações têm ca-
pacidade de produção de 
112 milhões de litros de 
etanol por ano. Além do 
biocombustível, a planta 
também pode transfor-
mar 80 mil toneladas de 

grãos de milho secos por 
destilaria (DDG) destina-
do à nutrição animal.

A instalação da uni-
dade industrial em Nova 
Marilândia surgiu de um 
clamor dentre os produ-
tores locais. “Ter uma 
agroindústria em pleno 
Médio-Norte mato-gros-
sense era um sonho aca-
lentado por um grupo de 
produtores, e agora se 
torna realidade”, recorda 
Marco Orozimbo Rosas, 
diretor executivo da com-
panhia.

UNIÃO DE PRODUTORES

Indústria de etanol é inaugurada

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA e SÁBADO, 20 e 21 DE NOVEMBRO DE 2020

Reprodução

Em 2021, primeiro ano de atividade, a projeção é absorver 262,5 mil toneladas de milho

A iniciativa de cons-
truir uma usina de eta-
nol na região partiu dos 
próprios produtores. A 
ideia foi construída junto 
à Cooperativa Agroindus-
trial Deciolândia (Cooad) e 
seus associados estão en-
tre os principais fornece-
dores de insumo à fábrica. 
Foi esse projeto que deu 
origem à marca ALD Bio, 
que se trata de uma em-
presa Sociedade Anônima 
(SA).

“Temos oferta de maté-
ria-prima e a localização 

Da redação

A Black Friday 2020 
acontece na próxima sex-
ta-feira (27) e deve ofere-
cer diversos produtos com 
descontos. Com a expecta-
tiva de preços mais baixos 
e promoções vantajosas, a 
data sempre motiva a ida 

de milhares de pessoas às 
compras, mas é preciso 
ficar alerta e pesquisar a 
média de preços, consul-
tando várias lojas para sa-
ber se as promoções são 
vantajosas.

Uma pesquisa realiza-
da pelo Instituto Provoke-
rs, por meio do Google, 

SEU BOLSO

Black Friday: Procon lista recomendações para compras
revelou que cerca de seis 
a cada 10 consumidores 
estão ansiosos pela Black 
Friday em 2020. Este ano, 
os produtos mais procu-
rados serão: eletrônicos, 
celulares, moda, eletro e 
portáteis, móveis e deco-
ração e alimentos e bebi-
das.

CONFIRA AS DICAS DO PROCON:
Eletroeletrônicos e ele-

trodomésticos - A busca 
por aparelhos tecnológicos 
se destaca neste período. 
Entre tanta variedade e 
recursos diferentes, a me-
lhor compra é aquela que 
satisfaz a real necessidade 
do presenteado. Além disso, 
confira o consumo de ener-
gia do aparelho, verifique 
se há rede credenciada de 
assistência técnica para a 
marca na sua cidade e peça 
para testar o equipamento.

Vestuário - Se optar 
por peças de roupas ou 
calçados, fique atento às 
etiquetas e confira se o 
produto apresenta algum 
defeito. Vale destacar que 
a troca por questões de 
gosto e tamanho depende 
da política adotada pelo 
estabelecimento. Por isso, 
é importante que o prazo 
de troca esteja especificado 
por escrito no comprovante 
de compra. Devido às medi-
das sanitárias de prevenção 
da Covid-19, algumas lojas 
fecharam os provadores. 
Assim, a atenção aos ta-
manhos e possibilidades 
de troca do produto deve 
ser redobrada.

Brinquedos - Existe um 
selo desenvolvido pelo Insti-
tuto Nacional de Metrologia 
Normalização e Qualidade 
Industrial (Inmetro) que in-
forma se o brinquedo foi 
testado e se está de acordo 
com as normas de qualidade 
e segurança. Assim, sempre 
verifique se esse selo está 
presente na embalagem e 
observe as indicações de 
faixa etária para não com-
prar algo que ofereça risco à 
criança. Compre brinquedos 
com procedência garantida 
em Nota Fiscal.

Arrependimento e garan-
tia - Aquisições feitas fora do 
estabelecimento comercial 
(telefone, internet, catálogo) 
podem ser canceladas dentro 
de sete dias – contados da 
assinatura do contrato ou do 
recebimento do produto – e o 
consumidor tem direito à de-
volução dos valores já pagos. 
Em caso de defeito no pro-
duto, o Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor (CDC) 
estipula uma garantia legal 
de 30 dias para produtos não 
duráveis (como alimentos, 
por exemplo) e 90 dias para 
bens duráveis (como celular, 
televisão, geladeira etc.).

Compras pela internet 
- Verifique se constam no 
site o número do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), endereço físico e ca-
nais de troca e atendimento.

Ao efetuar a compra, 
imprima ou salve em seu 
computador a página do 
site com os dados e, antes 
de enviar os dados pessoais 
de seu cartão de crédito, ob-
serve se a conexão é segura.

Atenção para a cobran-
ça de frete, existência de 
outras taxas e prazo de 
entrega.

No caso de compras pela 
internet, catálogos, em do-
micílio ou telemarketing, é 
possível desistir da aquisi-
ção em até sete dias após 
a assinatura do contrato ou 
recebimento da mercadoria. 
O cancelamento deve ser 
solicitado por escrito.

RECLAMAÇÕES - Caso 
tenha algum problema na 
relação de consumo, procu-
re o Procon mais próximo 
ou registre sua reclamação 
pelo site www.consumidor.
gov.br. Na plataforma online 
é possível registrar reclama-
ções sem sair de casa; basta 
ter acesso à internet.

Agência Brasil

A produção industrial 
brasileira registrou, em 
outubro, o quinto mês 
consecutivo de alta, com 
58,3 pontos segundo a 
Sondagem Industrial refe-
rente ao mês de outubro, 
divulgada nesta quinta-
-feira (19) pela Confedera-
ção Nacional da Indústria 

(CNI). No mês anterior o 
índice estava um pouco 
acima (59,1 pontos).

O índice que mede a 
evolução do número de 
empregados ficou em 
54,9 pontos. É o terceiro 
mês seguido de alta. De 
acordo com a CNI, valo-
res acima de 50 indicam 
aumento da produção e 
do emprego frente ao mês 

PRODUÇÃO INDUSTRIAL

Empregos e produção estão em alta, aponta pesquisa
anterior. Quando abaixo, 
indica queda.

O levantamento da CNI 
aponta que a utilização da 
capacidade instalada (UCI) 
média ficou em 74% em 
outubro, mantendo-se em 
alta pelo sexto mês conse-
cutivo. Em setembro ele es-
tava em 72%. “A Sondagem 
revela ainda que a UCI foi 
maior do que o usual para 

próxima aos municípios 
produtores faz com que 
a usina seja precursora 
de novos investimentos. 
A produção própria dos 
acionistas é suficiente 
para abastecer a planta 
com milho. Mas a ALD 
Bio terá autonomia para 
buscar outros fornecedo-
res no mercado”, observa 
Marco.

No primeiro ano de 
atividade a unidade esti-
ma a utilização de 262,5 
mil toneladas de milho. O 
processo produtivo ain-

da inclui a geração pró-
pria de 42 mil megawatts 
(MW) de energia. Em uma 
segunda etapa do empre-
endimento, essas capaci-
dades deverão ser dupli-
cadas.

INDÚSTRIA CRESCE 
NO INTERIOR DE MT - 
Ao final de 2020, o Brasil 
fechará o ano com 17 usi-
nas de etanol de milho em 
operação e uma capacida-
de instalada de 3 bilhões 
de litros do biocombustí-
vel. Mantendo-se esse rit-
mo, a projeção da União 

Nacional do Etanol de 
Milho (Unem) é de que no 
ciclo 2020/2021 sejam 
produzidos 2,6 bilhões de 
litros.

“Mesmo com o impacto 
causado pela pandemia da 
covid-19, a produção de 
etanol de milho aumen-
tou 93% de janeiro a julho 
de 2020, na comparação 
com o mesmo período em 
2019. E a perspectiva é de 
que continue a crescer”, 
pontua Guilherme Nolas-
co, presidente executivo 
da Unem.

Gilberto Leite/ Ilustração

Promoções da Black Friday prometem movimentar o comércio e Procon-MT dá dicas

o mês de outubro, pois o 
índice de UCI efetivo em 
relação ao usual ficou aci-
ma da linha divisória de 
50 pontos, ao atingir 51,1 
pontos”, informou a CNI.

Ainda de acordo com 
a entidade, os estoques 
continuaram em queda e 
abaixo do desejado pela 
indústria, apesar das se-
guidas altas na produção. 

“Enquanto o indicador de 
nível de estoques marcou 
45,5 pontos, o de estoque 
efetivo ficou em 43,4 pon-
tos, ambos abaixo dos 50 
pontos”, destacou a CNI. 
Estoques baixos sinalizam 
necessidade de continuar 
em um nível de produção 
mais forte.

EXPECTATIVAS - Com 
relação às expectativas 

para os próximos seis me-
ses, a pesquisa aponta que, 
em novembro, os empresá-
rios se mantêm otimistas, 
mas em um nível pouco 
menor do que o registra-
do em outubro. De acor-
do com a CNI, essa queda 
pode ser explicada por 
uma acomodação ocorrida 
após “rápida recuperação 
dos efeitos da pandemia”.
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Presidente da Valec promete conclusão da Fico em 
cinco anos
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Em reunião com presidente da Valec, Fagundes cobra plano de contingência para os impactos sociais causados nos municípios após a construção

Gabriel Soares

Autorizada pelo Tribu-
nal de Contas da União 
(TCU) em julho, a constru-
ção da Ferrovia de Integra-
ção do Centro-Oeste (Fico) 
até a região de Água Boa 
deverá ter início em abril, 
com previsão de conclusão 
em até cinco anos. O anún-
cio foi feito nesta quinta-
-feira (19) pelo senador 
Wellington Fagundes (PL), 
após uma reunião com pre-

sidente da Valec Engenha-
ria, André Kuhn.

Presidente da Frente 
Parlamentar de Logística 
e Infraestrutura (Frenlo-
gi), Fagundes procurou o 
presidente da Valec para 
debater os impactos so-
ciais que podem ocorrer 
nas comunidades onde 
serão montados os cantei-
ros de obras. Ele afirmou 
que há grande preocupa-
ção com a preparação dos 
municípios para receber 
os empreendimentos, ao 
lembrar dos efeitos nega-
tivos causados às cidades 
que receberam os trilhos 
da Ferronorte.

“Quando começaram 
a montar os canteiros de 
obra, não houve uma pre-
ocupação com os impactos 
na saúde, na educação e, 
sobretudo, na segurança. 
Tivemos casos de cidades 

‘FERROVIA DO ARAGUAIA’

Obras da FICO começarão em abril
que, após desativado o can-
teiro de obras, se formou 
um verdadeiro bolsão de 
pobreza e miséria, e tudo 
isso recaiu na responsabi-
lidade dos municípios. Não 
podemos cometer esse erro 
novamente”, disse o sena-
dor.

Para evitar que esse 
problema se repita, o supe-
rintendente da Superinten-
dência de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste (Sudeco), 
Nelson Fraga, informou 
que a autarquia reúne con-
dições de desenvolver um 
amplo projeto de capacita-
ção profissional para ocu-
pação da mão de obra e de 
arranjos produtivos ao lon-
go da ferrovia.

De acordo com o sena-
dor Wellington, a ferrovia 
vai impactar no desenvolvi-
mento econômico do Vale 
do Araguaia. Outrora cha-

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
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mado de ‘Vale dos Esque-
cidos’, a região, segundo 
Fagundes, pode, sozinha, 
produzir tudo o que Mato 
Grosso já produz. “E com 
um detalhe: sem derrubar 
uma árvore sequer. Por 
isso saio dessa reunião en-
tusiasmado”, disse.

A construção dos 382 
quilômetros de ferrovia 
ligando Água Boa (MT) a 
Mara Rosa (GO) tem inves-
timento previsto em R$ 2 
bilhões. A implantação da 
ferrovia foi autorizada pelo 
TCU como contrapartida 
à renovação da concessão 
das ferrovias dos Carajás 
(Tocantins e Pará), e Vitó-
ria-Minas (Minas Gerais e 
Espírito Santo), ambas ad-
ministradas pela Vale. Em 
vez de pagar o valor da ou-
torga à União, a Vale ficará 
responsável pela constru-
ção.

Rafael Machado

Terceira colocada no 
primeiro turno das elei-
ções municipais em Cuia-
bá, Gisela Simona (Pros) 
anunciou nesta quinta-fei-
ra (19) que decidiu apoiar 
a candidatura de Abílio 
(Podemos) no segundo 
turno. Gisela recebeu mais 
de 52 mil votos no primei-
ro turno e seu apoio se 
tornou cobiçado por am-
bos os candidatos.

Durante coletiva de im-
prensa, Gisela ressaltou 
que não era o segundo 
turno que esperava, mas 
que respeita a decisão do 
povo. Ela destacou que a 
neutralidade seria o ca-
minho mais fácil, porém 
não é o seu perfil. “Como 
agente político, uma lide-
rança com 20% dos votos 
válidos, me sinto sim na 

responsabilidade política 
e social de ter posição”, 
disse.

Gisela explicou que 
conversou com os dois 
candidatos ao segundo 
turno, com os partidos que 
compõem sua coligação e 
os candidatos a vereador. 
A definição conjunta foi 
pelo apoio a Abílio. Além 
disso, Gisela disse que o 
“diagnóstico da presença 
de corrupção dentro da 
atual gestão” pesou em 
sua decisão.

A ex-superintendente 
do Procon ainda comen-
tou que fez algumas exi-
gências a Abílio em troca 
de seu apoio. Entre elas 
está a manutenção da 
Secretaria Municipal da 
Mulher e do Conselho de 
Cultura. Abílio havia pro-
metido extinguir os dois 
órgãos, mas após mudou 

ALINHAMENTO

Gisela e Aécio declaram
voto a favor de Abílio

seu discurso após a con-
versa com Gisela. 

“Jamais estaríamos 
apoiando o candidato 
Abílio se não tivesse essa 
retratação pública, inclu-
sive, com relação às mu-
lheres, porque nós enten-
demos que vivemos numa 
cidade, num país como 
um todo, que é patriarcal 
e tem uma cultura ma-
chista. E isso precisa ser 
superado”, concluiu.

MAIS APOIO - No mes-
mo evento, o advogado Aé-
cio Rodrigues, que foi can-
didato a prefeito pelo PSL 
em Cuiabá, também decla-
rou que irá apoiar Abílio 
neste segundo turno. O 
advogado explicou que seu 
apoio é devido às propos-
tas de campanhas serem 
parecidas, principalmente 
no combate à corrupção e 
“quebra do sistema”. 

Rafael Machado

Sindicatos de servidores 
públicos estaduais e muni-
cipais manifestaram apoio 
a Emanuel Pinheiro (MDB) 
para o segundo turno da 
eleição para prefeito de 
Cuiabá. Durante reunião 
nesta quinta-feira (19), re-
presentantes das entida-
des entregaram a Emanuel 
uma carta-compromisso na 
qual pedem que, caso ele 
seja eleito, garanta maior 
interlocução política e va-
lorização da classe. 

No documento, os re-
presentantes dos sindi-
catos fizeram críticas ao 
adversário de Emanuel no 
segundo turno, Abílio (Po-
demos). Eles dizem que o 
postulante representa o 
discurso de “antisserviço 
público “ e “antisservidores 
públicos” e que tem pro-
movido várias atitudes de 

desrespeito a categorias de 
servidores.

“Fossem os da saúde mu-
nicipal, invadindo hospitais 
e impedindo entregas para 
a população, fossem os fis-
cais de obras generalizados 
como corruptos pelo candi-
dato e até os engenheiros e 
arquitetos municipais, acu-
sados de ‘criar dificuldades 
para vender facilidades’”, 
detalha o documento. 

O apoio do governa-
dor Mauro Mendes (DEM) 
ao candidato do Podemos 
também motivou parte das 
críticas. Na carta, os servi-
dores afirmam que Abílio 
se aliou ao “pior governa-
dor que os servidores já ti-
veram nas últimas décadas 
para o serviço público”. 

“Ambos, candidato e 
apoiador, carregam um dis-
curso moralista, pregando 
honestidade, mas o atual 
governador teve seu secre-

DIRETOS RESPEITADOS

Servidores públicos fazem
ato em favor de Emanuel

tário-adjunto da Casa Civil 
preso em flagrante por cor-
rupção e está delatado em 
inúmeros casos de corrup-
ção e improbidade, chegan-
do inclusive a aposentar 
compulsoriamente uma ju-
íza do TRT num desses ca-
sos. Já o candidato, nunca 
prestou contas do gasto de 
sua VI [Verba Indenizató-
ria], mesmo em plena pan-
demia, bem como tem no 
currículo o apadrinhamen-
to de inúmeros parentes na 
AL, numa posição comple-
tamente contrária ao que 
prega eleitoreiramente”, 
diz trecho da carta. 

Os sindicatos destaca-
ram que Emanuel nunca 
traiu o discurso que o ele-
geu em 2016 e, enquanto 
prefeito, respeitou o direito 
dos servidores municipais, 
chegando ao final do quarto 
ano de mandato sem nunca 
ter enfrentado uma greve.

Gabriel Soares

Partidos tradicionalmen-
te colocados à esquerda no 
espectro político manifes-
taram-se contra ambas as 
candidaturas que disputam 
o segundo turno das elei-
ções municipais em Cuiabá. 
O PDT anunciou, por meio 
de um vídeo divulgado nas 
redes sociais nesta quinta-
-feira (19), que não apoia 
nenhum dos dois. Já o PT 
orientou sua militância a 
votar contra o candidato 
Abílio (Podemos), compa-

rando-o ao presidente Jair 
Bolsonaro.

O maestro Fabricio Car-
valho (PDT), que foi vice 
de Gisela Simona (Pros) no 
primeiro turno, liberou a 
militância do partido para 
votar como bem enten-
der, anunciando que não 
apoiará nenhum dos dois 
projetos. A posição difere 
da cabeça de chapa, que 
decidiu apoiar Abílio neste 
segundo turno.

“Entendemos que ne-
nhuma das duas candidatu-
ras representa o que ditam 

os princípios programáticos 
do nosso partido. Porém, é 
importante dizer que nós 
temos posição sim, mes-
mo que a posição seja não 
apoiar nenhuma das duas 
candidaturas. Nossa orien-
tação é que exerçam o direi-
to à democracia, exerçam o 
direito ao voto, não anulem 
e não percam a oportunida-
de de contribuir com a cida-
de”, disse.

Já o PT foi mais incisi-
vo em seu posicionamento. 
Por meio de uma carta aos 
filiados, o partido fez duras 

NEM ABÍLIO, NEM EMANUEL

Partidos de esquerda decidem pela neutralidade
críticas a ambos os candida-
tos, mas ‘pesou a mão’ espe-
cialmente contra Abílio, a 
quem classificou como re-
presentante da ‘extrema di-
reita em Cuiabá’. O partido 
ainda fez uma série de acu-
sações contra o candidato.

“A forma desrespeitosa e 
destemperada como o vere-
ador exerceu seu mandato, 
usando dos recursos públi-
cos, da verba de gabinete 
para disputar as eleições, 
as denúncias de familiares 
fantasmas na Assembleia 
Legislativa são provas da 

hipocrisia do discurso de 
combate à corrupção que 
utiliza para justificar sua 
violência contra as institui-
ções, contra as mulheres 
e contra os servidores pú-
blicos”, diz trecho do docu-
mento.

O documento também 
traz críticas a Emanuel Pi-
nheiro (MDB). O partido 
aponta que a atual gestão 
da Prefeitura “representa o 
fisiologismo, o clientelismo 
e o uso dos recursos públi-
cos atendendo interesses 
privados”. Os dirigentes do 

PT também lembram que o 
partido de Emanuel é parte 
da base de sustentação do 
governo Bolsonaro no Con-
gresso.

“Diante desse cenário 
criado no segundo turno, O 
PT orienta o voto CONTRA 
a candidatura de Abílio”.

O partido termina o do-
cumento dizendo que, inde-
pendente do resultado, será 
oposição na Câmara Mu-
nicipal, onde conta com a 
vereadora eleita Edna Sam-
paio, oitava candidata mais 
votada para o Legislativo.

Gilberto Leite

Gisela condicionou seu apoio à manutenção da Secretaria da Mulher e do 
Conselho da Cultura

Marcus Mesquita/Assessoria

Fórum Sindical exalta Emanuel por respeitar os direitos dos servidores públicos
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Senado aprova projeto que libera o pagamento de R$ 65,6 bilhões em compensações da Lei Kandir; MT deve receber R$ 1,7 bilhão em três anos

Priscilla Silva

Mato Grosso será o 
maior beneficiado pela 
aprovação do projeto 
da Lei Complementar 
133/2020, que regula-
menta o pagamento de 
compensações da Lei 
Kandir, durante sessão do 
Senado Federal realizada 
na noite de quarta-feira 
(18). O projeto, que ago-
ra segue para votação na 
Câmara dos Deputados, 
garante ao Estado o rece-
bimento de quase R$ 1,7 
bilhão nos próximos três 
anos. 

Após cinco anos de 
discussões, o Plenário do 
Senado foi unânime ao 
aprovar o projeto de au-
toria do senador Wellin-
gton Fagundes (PL-MT). 
Ao todo, o valor destina-
do aos entes federativos 
pode chegar a R$ 65,6 bi-
lhões até 2037. Para o au-
tor do projeto, a resposta 
do Senado faz justiça aos 
Estados e municípios que 
tiveram perdas na arreca-

dação devido à Lei Kandir, 
que isenta de impostos as 
commodities e produtos 
semielaborados destina-
dos à exportação (como 
soja, milho e minérios).

“Isso aqui represen-
ta fazer justiça a quem 
produz, trabalha e expor-
ta para ajudar o Brasil, 
principalmente, no seu 
superávit da Balança Co-
mercial. Em Mato Grosso, 
sem dúvida, todos con-
tribuem muito. Por isso, 
parabenizo o produtor e 
trabalhador que está na 
labuta, mesmo na pande-
mia, e fizeram o Estado 
ser o que mais aumentou 
sua produção e exporta-
ção. Merecemos esse re-
sultado e que o governo 
federal retribua a com-
pensação fruto do nosso 
trabalho e suor”, come-
morou Fagundes.

A isenção criada pela 
lei surgiu como uma forma 
de aumentar a competiti-
vidade da produção brasi-
leira no mercado interna-
cional. No entanto, o ICMS 
é a principal receita de 
Estados e municípios, che-
gando a representar 80% 
da arrecadação em Mato 
Grosso. Para compensar 
essa perda, a União deve-
ria pagar uma compensa-
ção. Contudo, ela não tem 
sido paga e, quando é, o 
valor é muito inferior ao 
total das perdas.

LEI KANDIR

Repasse bilionário a caminho
Pedro França/Agência Senado

Projeto de Fagundes para pagamento de compensações da Lei Kandir foi aprovado por unanimidade no Senado

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA e SÁBADO, 20 e 21 DE NOVEMBRO DE 2020

O atraso nos repasses 
acordados e a falta de cri-
térios deu origem a um 
conglomerado de ações 
judiciais contra a União. 
Após vários anos, o Supre-
mo Tribunal Federal (STF) 
conseguiu conciliar os in-
teresses entre Estados e 
União e um acordo foi fei-
to, dando origem ao pro-

jeto de lei aprovado pelo 
Senado.

“Isso vale para todo o 
Brasil, mas Mato Grosso 
é o que mais vai ganhar 
com essa aprovação. Será 
o valor de quase R$ 1,7 
bilhão pago nos próxi-
mos três anos. Neste ano 
[2020], já poderá rece-
ber, tão logo a Câmara 

dos Deputados aprove o 
texto. Nós [Senado] apro-
vamos por unanimidade 
um trabalho realizado em 
conjunto com associações 
de municípios, há mais de 
cinco anos. Por essa ra-
zão, quem ganha com o 
resultado desse trabalho 
é a população”, pondera 
Wellington.

A compensação de R$ 
62 bilhões da Lei Kandir 
será repassada aos Esta-
dos e municípios em par-
celas de R$ 4 bilhões até 
2030. De 2031 e 2037 
as transferências caem 
para R$ 3,5 bilhões a R$ 
500 milhões, segundo 
tabelas que definem os 
repasses. 

Gabriel soares

Levantamento reali-
zado pelo Tribunal de 
Contas de Mato Gros-
so (TCE-MT), divulgado 
nesta quinta-feira (19), 
aponta que 5.943 ser-
vidores públicos mu-
nicipais receberam in-
devidamente o auxílio 
emergencial entre os 
meses de abril e agosto 
deste ano. Em setembro, 
o TCE já havia identifi-
cado que cerca de 2,1 
mil servidores estaduais 
também receberam o au-
xílio indevidamente. 

O auxílio foi criado pelo 
governo federal para miti-
gar o impacto da pande-
mia do novo coronavírus 
sobre o orçamento das fa-
mílias mais carentes. Com 
valor inicial de R$ 600, 
benefício era destinado a 
trabalhadores informais, 
microempreendedores 
individuais, autônomos e 
desempregados. Mulhe-
res chefes de família po-
deriam receber R$ 1.200.

Ao todo, os beneficiá-
rios de Mato Grosso rece-
beram cerca de R$ 2,94 
bilhões durante os cinco 
meses analisados pelo 

TCE. Deste total, cerca de 
R$ 11,6 milhões podem 
ter sido pagos indevida-
mente aos servidores mu-
nicipais. O levantamento 
aponta que 4.695 servi-
dores receberam o valor 
de R$ 600, o que repre-
senta 79% do total. Outros 
1.248 (21%) receberam 
os R$ 1.200 equivalentes 
às duas cotas destinadas à 
mulher provedora.

“Ainda, apurou-se que 
dos 5.943 servidores 
municipais beneficiados, 
2.627 estão inscritos no 
Cadúnico (44,20%) e 796 
no Bolsa Família (13,39%), 

AUXÍLIO EMERGENCIAL

5,9 mil servidores receberam indevidamente, diz TCE
circunstância essa que in-
dica que o benefício pode 
ter sido gerado automati-
camente [...] para 57,60% 
dos servidores municipais 
que supostamente recebe-
ram o auxílio de forma ile-
gal”, destacam os técnicos 
do TCE.

O levantamento tam-
bém detectou que a Prefei-
tura Municipal de Várzea 
Grande foi o órgão com 
maior número de servido-
res beneficiários do Auxí-
lio Emergencial, com um 
total de 658, que recebe-
ram R$ 1,1 milhão no pe-
ríodo avaliado. Em termos 

de valores, no entanto, os 
servidores da Prefeitura 
Municipal de Rondonó-
polis foram os que mais 
receberam recursos do 
auxílio emergencial, com 
R$ 1,143 milhão pago a 
472 pessoas.

Diante disso, foram 
emitidas notificações aos 
131 municípios que têm 
servidores na lista de pa-
gamento indevidos, para 
que tomem providências 
sobre a situação e promo-
vam o ressarcimento dos 
valores pagos indevida-
mente, por meio de uma 
plataforma específica 

criada pelo Ministério da 
Cidadania.

Cópias dos autos foram 
remetidas à Controladoria 
Geral da União (CGU) e ao 
Ministério Público Federal 
(MPF), para que tomem as 
providências cabíveis.

SERVIDORES ESTA-
DUAIS - Em setembro, o 
TCE já havia apontado 
indícios de que 2.103 ser-
vidores públicos estaduais 
de Mato Grosso haviam 
recebido indevidamente 
a primeira parcela do au-
xílio emergencial, perfa-
zendo um montante de R$ 
1,5 milhão.

Gabriel Soares

Único parlamentar negro na 
Assembleia Legislativa, apesar 
de ser suplente, Henrique Lopes 
(PT) tenta emplacar a um proje-
to de lei que cria o Plano Estadu-
al de Igualdade Racial em Mato 
Grosso (Pepir-MT), que deverá 
criar diretrizes para promoção 
de ações afirmativas pelos pró-
ximos 10 anos. O projeto foi 
apresentado na sessão de quar-
ta-feira (18), última antes do Dia 
da Consciência Negra, que acon-
tece nesta sexta-feira (20).

“Em 20 anos de Parlamento 
mato-grossense, sou o terceiro 
deputado negro na ALMT. A úl-
tima vez em que tivemos repre-
sentatividade foi em 2008, com 
a eleição da professora Vilma, já 
falecida, que foi a primeira mu-
lher negra da Casa”, pontuou.

Ao defender o projeto, Henri-
que destacou que apesar de a co-
munidade negra já ter consegui-
do alguns ganhos importantes 
na criação de políticas públicas, 
ainda é urgente a necessidade 

de que tais ações sejam basea-
das por diretrizes como as do 
Pepir-MT. Ele aponta apenas 13 
projetos de ações afirmativas fo-
ram apresentados nos 10 anos 
em que a ALMT esteve sem um 
representante negro.

“Precisamos pensar na qua-
lidade desses projetos, até para 
os que ainda serão apresentados 
no Parlamento. É interessante 
que sejam desenvolvidos a par-
tir de um plano como o Pepir-
-MT, orientado por preceitos le-
gais na esfera estadual, nacional 
e internacional, especialmente 
os referidos na Constituição Fe-
derativa do Brasil de 1988, na 
Declaração e Plano de Ação de 
Durban de 2001 e no Estatuto 
da Igualdade Racial”, explicou.

O deputado ainda ressaltou 
que conquistas como a política 
de cotas, por exemplo, são resul-
tado da resistência, mobilização 
e organização dos negros, que 
buscam de forma incansável ter 
o “direito de existir”.

“A partir do Pepir-MT pode-
remos de fato promover políti-

cas de inclusão e afirmativas. 
Resolver de uma vez por todas 
uma situação extremamente 
complicada, que é o extermí-
nio da população negra, que 
acontece diariamente. O com-
bate ao racismo é urgente. 
Esse projeto não é meu, é de 
toda a comunidade negra. Pre-
cisamos de ações como essa 
para mostrar, na prática, que 
vidas negras importam”, ava-
liou.

Em sua breve passagem na 
Assembleia, Lopes também 
apresentou um projeto para 
tornar deliberativo o Conselho 
Estadual de Promoção da Igual-
dade Racial de Mato Grosso (Ce-
pir-MT). Atualmente, o conselho 
tem finalidade meramente con-
sultiva. 

Henrique Lopes assumiu a 
vaga interinamente com o afas-
tamento do deputado Valdir 
Barranco (PT), que disputou 
uma vaga no Senado Federal na 
eleição suplementar ocorrida 
em 15 de novembro.

*Com assessoria

CONSCIÊNCIA NEGRA

Lopes cria Plano Estadual de Igualdade Racial

Lopes lembra que é o terceiro deputado negro em mais 
de 20 anos de Legislativo Estadual

JLSiqueira/ALMT
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AO ENCONTRO DA ADVOCACIA
Depois de longos meses sem atividade presencial, a OAB-MT volta a se reunir. O presidente

 Leonardo Campos e os demais membros da diretoria da Ordem estarão com os advogados e 
advogadas das subseções da região sul do Estado nesta semana para o “Ao encontro da advocacia” 

e, dessa forma, a classe voltar a discutir presencialmente os temas que são pertinentes.

VALDOMIRO ARRUDA
COLABORADOR:  YASSER FARES

rechó Fashion: 
Robson Mattos, 

Roseli Arruda e Lu-
ciula Nonato irão re-
alizar nos dias 25, 
26 e 27 de novem-
bro o Adêkho Brechó 
Fashion. Local: Edifí-
cio Florença.

 
#Show: A Musiva 

anunciando que a du-
pla sertaneja Bruno e 
Marrone já tem data 
marcada em Cuiabá. 
O show vai acontecer 
no dia 19 de dezem-
bro; mesas e convites 
limitados.

 
#Resenha da Loi-

ra: Hoje a promoter 
Ana Virgínia realiza 
mais uma edição da 
sua tradicional festa 
“Resenha da Loira”. 
Será no Bar da Boa 
com open bar de cer-
veja, whisky, vodca, 
refrigerante e água. 
O grupo Fissura será 
uma das atrações da 
noite.

 
#Bday: A Draq 

Queen Elza Brasil, 
que teve agitada se-
mana de comemora-
ção do seu aniversá-
rio, encerra as fes-
tividades deste ano 
no próximo dia 22 
de novembro, com a 
Pool Party “The Razy” 
no Espaço Forman. 
Mãe Elza promete 
muita ferveção! Já 
confi rmamos presen-
ça!

 
#Decoração: Com 

a chegada do Natal, 
o decorador Jorge 
Katumba já começa 
a agendar as deco-
rações de Natal tan-
to empresarial como 
nas residências de 
Cuiabá de fi no e bom 
gosto. Katumba pro-
mete abalar com as 
suas criações nata-
linas.

#Escolas milita-
res:  As Escolas Es-
taduais Militares Ti-
radentes de Cuiabá, 
Rondonópolis, Nova 
Mutum, Sorriso, Lu-
cas do Rio Verde, 
Juara e Confresa es-
tão com as inscri-
ções abertas para 
o processo seletivo 
2021. As sete escolas 
juntas oferecem 499 
vagas  para novos 
alunos em séries do 
ensino fundamental e 
ensino médio. As ins-
crições para a Escola 
Tiradentes, em Cuia-
bá, serão no período 
de 23.11 a 26.11. A 
prova será realizada 
no dia 15 de janeiro 
de 2021.

TI TI TI
B

Novembro Azul
O conceituado oncologista Leonardo Andrade Pinheiro, que atende no Hospital 

São Mateus, em Cuiabá, de� ne o Novembro Azul como uma ótima oportunidade 
para que a saúde do homem esteja em evidência. Além da prevenção ao câncer de 
próstata, principal tipo de neoplasia que atinge os homens, Leonardo orienta que a 
atenção à saúde deve ser uma prioridade contínua e de forma integral, para que a 
qualidade de vida seja uma realidade.

A badalada Drag Queen Elza Brasil comemora 
aniversário no dia 22 novembro (domingo), no 

Espaço Forman  Warner Willon nos preparativos para sua 
Cubanacuya. Com 120 convidados, no Espaço 
Conquista, o troféu deste ano leva o nome da 

empresária Rose Piran

A Debutante Karolyna Carvalho ao lado de seu Cerimonialista Luciano Corrêa

Abalando novo visual da inigualável Mônica Gheno

 Iluminando hoje a coluna Nicole Abdala

Mês do 
Diabetes

O diabetes é uma do-
ença silenciosa, contudo 
ao descobrir que a tem, 
o mais importante para 
a pessoa é se consultar 
com um pro� ssional – 
endocrinologista e nutri-
cionista – para que o tra-
tamento seja adequado e 
com bons resultados. É 
o que defende a médica 
endocrinologista Da-
niella Muniz, que atende 
no Hospital São Mateus. 
A especialista desmisti� -
ca muitas “mentiras” que 
são contadas em relação 
ao diabetes, e uma delas 
é: “Não existe nenhum 
alimento que o diabético 
não possa comer de for-
ma alguma”. O segredo é 
sempre o equilíbrio.
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Da redação

Enquanto Estivermos Juntos 
(I Still Believe), que estreiou nos 
cinemas brasileiros na última 
quinta-feira (19), é baseado no li-
vro homônimo de Jeremy Camp, 
astro americano de rock cristão 
que foi indicado ao Grammy.

Protagonizado por K.J Apa, 
conhecido por interpretar Archie 
Andrews na série Riverdale, o 
filme acompanha a trajetória do 
cantor em seus primeiros anos 
de carreira e sua história de amor 
com Melissa, interpretada por 
Britt Robertson, protagonista de 
Tomorrowland – Um Lugar Onde 
Nada é Impossível (2015).

A trama mostra como o jovem 
casal precisou se fortalecer no 
amor para lutar contra a doen-
ça e como a religião foi essencial 
para o artista superar as dores de 
sua vida. Além disso, o filme con-
ta como o cantor se reaproximou 
de Deus e da música para lançar I 
Still Believe, canção que se tornou 
um dos maiores sucessos gospel 
dos Estados Unidos.

Com direção de Andrew e Jon 
Erwin, responsáveis por Eu Só 
Posso Imaginar, Enquanto Esti-
vermos Juntos conta ainda com 
Shania Twain, Melissa Roxbur-
gh, Gary Sinise, Abigail F. Cowen, 
Nathan Parsons e Terry Serpico 
no elenco.

ENQUANTO ESTIVERMOS JUNTOS

Filme é baseado em fatos reais

Divulgação

A história real de Jeremy Camp (K.J. Apa), famoso cantor de 
rock cristão e indicado ao Grammy

Motivos para assistir:
Drama romântico: Com foco 

na história de amor entre Je-
remy (K.J Apa) e Melissa (Britt 
Robertson), Enquanto Estiver-
mos Juntos é uma ótima op-
ção para quem é fã de dramas 
românticos como os sucessos 
A Culpa é das Estrelas, A Cin-
co Passos de Você e Por Luga-
res Incríveis A trama do filme 
mostra como os dois se forta-
leceram no amor para batalhar 
contra o câncer de Melissa e as 
dificuldades encontradas pelo 
jovem casal enquanto Jeremy 
busca firmar sua carreira como 
cantor, que vão fazer escorrer 
aquela velha lágraminha.

Fé: Baseado na trajetória 
de um cantor gospel, Enquan-
to Estivermos Juntos é uma 
verdadeira lição de fé. O filme 
consegue adequar as questões 
próprias da religião cristã sem 
jogá-las na tela e mostra como 
a fé foi essencial na vida do can-
tor para superar a dor da perda 
e voltar a cantar.

Boas atuações: Outros des-
taques do filmes são as boas 
atuações do casal principal, in-
terpretado por K.J Apa e Britt 
Robertson. Além de uma boa 
química, os atores desempe-
nhar bem as cenas de drama, 
fazendo com que o espectador 
se identifique com as dores vi-
venciadas por eles na trama.

História real: Para quem é fã 
dos filmes do gênero, Enquanto 
Estivermos Juntos conta ain-
da com o fator de ser inspirado 
em uma história real. A trama 
foi baseada no livro escrito pelo 
próprio Jeremy Camp e traz bas-
tidores de sua vida, bem como 
sua história com Melissa, dando 
mais motivos para chorar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 168/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 168/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: FUNDAÇÃO CASA DE PAI JOÃO, com endereço 
na Rua GV, Nº.42, Residencial Granville I,  CEP:78.700-000, 
Rondonópolis/MT, inscrito no CNPJ: 25.292.721/0001-43.
PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E 
PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, 
INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR 
DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 170/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 170/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: JOSÉ RENATO DE FREITAS, com endereço na 
Rua Benevides de Freitas, Nº.1125, Residencial São José, 
CEP:78.730-760, Rondonópolis/MT, inscrito no 
CNPJ:21.575.819/0001-57. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL 
PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, 
MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, 
COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS 
COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR 
BLANC). VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e 
Quinhentos reais). Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário 
Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal 
de circulação local A TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, 
para ciência de todos os interessados observadas as prescrições 
legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 174/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 174/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: LUARA THAANI ROCHA ARAUJO, com endereço 
na Rua Pedro Salvador, Nº. 03, Residencial Margarida, CEP:78.717-
753, Rondonópolis/MT, inscrito no CPF:045.968.741-74.
PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E 
PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, 
INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR 
DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 175/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 175/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: MARCIA PORTELA DE ALMEIDA, com endereço 
na Rua Binário Norte, Nº.19, Sagrada Família, CEP:78.735-000, 
Rondonópolis/MT, inscrito no CNPJ:11.865.852/0001-68. 
PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E 
PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, 
INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR 
DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 182/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 182/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: ROSELI AUGUSTO DE OLIVEIRA, com endereço 
na Avenida Jacuí, Nº.2499, Parque Residencial Cidade Alta, 
CEP:78.730-436, Rondonópolis/MT, inscrito no 
CNPJ:14.269.631/0001-15. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL 
PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, 
MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, 
COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS 
COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR 
BLANC). VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e 
Quinhentos reais). Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário 
Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal 
de circulação local A TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, 
para ciência de todos os interessados observadas as prescrições 
legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 177/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 177/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: MARISA FRANÇA DA SILVA, com endereço na 
Rua 11, Nº.317, Residencial São José, CEP:78.711-000, 
Rondonópolis/MT, inscrito no CPF: 650.682.031-49. PAGAMENTO
DE SUBSÍDIO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS 
ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E PEQUENAS 
EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E 
ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO 
DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR DA 
INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 165/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 165/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: EDUARDO HENRIQUE CAMPINHA BROTTI, com 
endereço na Avenida  Portugal, Nº. 561, Jardim Europa, 
CEP:78.735-805, Rondonópolis/MT, inscrito no 
CNPJ:30.612.512/0001-70. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL 
PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, 
MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, 
COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS 
COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR 
BLANC). VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e 
Quinhentos reais). Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário 
Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal 
de circulação local A TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, 
para ciência de todos os interessados observadas as prescrições 
legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 171/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 171/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: JUNIOR DELMONDES DA SILVA, com endereço 
na Rua Bahia, Nº. 850, Vila Operaria, CEP:78.720-580, 
Rondonópolis/MT, inscrito no CPF: 024.442.391-13. PAGAMENTO
DE SUBSÍDIO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS 
ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E PEQUENAS 
EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E 
ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO 
DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR DA 
INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 172/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 172/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: KEILA CRISTINA OLIVEIRA, com endereço na 
Rua Tancredo Neves, Nº.47, Sagrada Família, CEP:78.735-595, 
Rondonópolis/MT, inscrito no CNPJ: 12.445.130/0001-17.
PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E 
PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, 
INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR 
DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

IFMT CAMPUS SÃO VICENTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Memorando nº 07/2020/Licitação/IFMT Campus São Vicente
Vila de São Vicente da Serra – MT, 19 de novembro de 2020.

PUBLICAÇÃO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - RETIFICADO  06/2020
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) informa que será realizado no dia 
02 de Dezembro de 2020 as 14:00 horas (horário de Brasília), Licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2020 para AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINAS E IMPLEMENTO AGRICOLA para atender o Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT – Campus São 
Vicente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. Processo nº 23197.000860.2020-41. A Íntegra do Edital 
e Anexos pode ser obtida no site www.gov.br/compras, www.svc.ifmt.edu.br a
partir do 20/11/2020.

VENDE-SE OU TROCA-SE
Casa com 149 m2 na Morada do Ouro em Cuiabá - MT

A casa conta com 3 quartos, sendo 1 suíte e 1 banheiro social, cozinha com excelente 
espaço, duas varandas, sala para dois ambientes, área de serviço externo, 

garagem para dois carros, escritório anexo à casa toda no porcelanato.
Próximo ao Pantanal Shopping, Av. do CPA, Parque Massairo Okamura, Centro Político.

CASA NOVA

Telefone: 99228-9990

anuncie
CONOSCO

(65) 3023-5151

FONE: 
(65) 

3365-1187

PROGRAMAÇÃO CINEMA:
Sexta-feira (20/11)
Cinemark - Shopping Goiabeiras - Legendado em português 2D - 19:05
Dublado em português 2D - 16:10

Cinépolis 3 Américas -
Dublado em português - 2D - 14:00/ 16:45/ 19:30

Cine Araújo - Shopping Pantanal - Dublado em português - 2D - 16:15/ 20:45
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Campanha será 100% online  
Este ano, devido à pandemia causada pelo coronavírus, o processo de escrever os pedidos e o apadrinhamento deles será feito de forma digital

NATAL DOS CORREIOS

Da redação

A campanha de soli-
dariedade Papai Noel dos 
Correios será diferente 
este ano. Com o Natal se 
aproximando, em função 
da pandemia causada pelo 
novo coronavírus, a esta-
tual promoveu adaptações 
para assegurar a realiza-
ção, com segurança, do 
projeto social que aconte-
ce há anos.

As principais mudanças 
foram no recebimento das 
cartinhas – que ocorrerá, 
prioritariamente, de forma 
virtual – e na adoção dos 
pedidos das crianças, que 
será 100% online e digital, 
por meio do Blog do Papai 
Noel dos Correios.

COMO ENVIAR UMA 
CARTINHA - Podem par-
ticipar da campanha crian-
ças de até 10 anos de idade 
em situação de vulnerabi-
lidade social. As cartinhas 
devem ser manuscritas e, 
depois, fotografadas ou 

digitalizadas para envio ao 
blog da campanha.

É importante enviar 
uma imagem nítida para 
que a mensagem possa ser 
lida e compreendida pelo 
Papai Noel. As cartas que 
atenderem aos critérios 
estabelecidos pela ação se-
rão disponibilizadas para 
adoção no Blog da campa-
nha. A iniciativa também 
contempla cartinhas en-
viadas por alunos da rede 
pública (até o 5º ano do 
ensino fundamental) e por 
crianças acolhidas em cre-
ches, abrigos e núcleos so-
cioeducativos.

COMO ADOTAR – Para 
atender aos protocolos 
sanitários de prevenção à 
covid-19 e evitar aglome-
rações, este ano a adoção 
de cartas será feita somen-
te pela internet. Padrinhos 
e madrinhas devem aces-
sar o Blog do Papai Noel 
dos Correios e clicar em 
“Adotar Agora”; com base 
na localidade informada, 
serão disponibilizadas as 
cartinhas e as sugestões 
de locais para entrega dos 
presentes.

Os padrinhos recebe-
rão no e-mail cadastrado 
a confirmação da adoção. 
Para visualizar as carti-
nhas adotadas, basta aces-
sar a página de adoção 
online pelo Blog e clicar na 
seção “Minhas Cartas”.

Gilberto Leite/ Ilustração

CUIABÁ, SEXTA-FEIRA e SÁBADO, 20 e 21 DE NOVEMBRO DE 2020

ENTREGA DOS PRE-
SENTES – A entrega dos 
presentes será feita pre-
sencialmente, sempre com 
atenção especial aos proto-
colos de segurança, como 
uso de máscaras, e evitan-
do aglomerações. É pos-
sível consultar os pontos 
de entrega – unidades dos 
Correios – no Blog da cam-
panha.

CORRENTE DE SOLI-
DARIEDADE – Em um ano 

Os padrinhos receberão no e-mail cadastrado a confirmação da adoção e a entrega do presente deve ser 
feita presencialmente nos Correios

tão atípico, marcado por 
algumas imposições como 
o distanciamento social, 
mais do que nunca os sen-
timentos de fraternidade 
e união precisam ser for-
talecidos e disseminados. 
Por isso, os Correios, que 
há mais de 30 anos acu-
mulam histórias emocio-
nantes de solidariedade, 
permanecem engajados 
na campanha Papai Noel 
dos Correios, desta vez 

adaptada para o formato 
digital. A iniciativa, além 
de estimular as crianças 
a escreverem cartas, pro-
paga também os valores 
natalinos, como solidarie-
dade e esperança.

Toda a sociedade pode 
participar dessa imensa 
corrente do bem que une 
esforços da empresa, em-
pregados e voluntários 
para atender, dentro do 
possível, aos pedidos de 

presentes daqueles que 
se encontram em situação 
de vulnerabilidade social.

As datas, locais e ho-
rários de funcionamento 
dos pontos de entrega 
podem variar em cada 
Estado. Todas as infor-
mações estão disponíveis 
no endereço www.blog.
correios.com.br/papaino-
eldoscorreios.

(Com Assessoria de 
Imprensa)
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EDITAIS  -  ATAS  -  BALANÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 164/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 164/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: EDILAINE SOARES DE OLIVEIRA, com endereço 
na Alameda das Rosas, Nº. 64, Condomínio Terra Nova – Colina 
Verde, CEP:78.740-405, Rondonópolis/MT, inscrito no CPF: 
924.114.601 – 04. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, 
MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, 
COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS 
COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR 
BLANC). VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e 
Quinhentos reais). Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário 
Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal 
de circulação local A TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, 
para ciência de todos os interessados observadas as prescrições 
legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 166/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 166/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: ELENIR OLAVO DOS SANTOS, com endereço na 
Rua Alameda das Rosas, Nº. 653, Vila Aurora, CEP:78.740-620, 
Rondonópolis/MT, inscrito no CNPJ:20.639.744/0001-68. 
PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E 
PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, 
INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR 
DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 169/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 169/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: JEANNE DE FATIMA SOUZA LEITE, com 
endereço na Rua Quinze de Novembro, Nº.271, Centro, 
CEP:78.740-405, Rondonópolis/MT, inscrito no CNPJ: 
21.362.706/0001-73. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, 
MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, 
COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS 
COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR 
BLANC). VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e 
Quinhentos reais). Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário 
Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal 
de circulação local A TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, 
para ciência de todos os interessados observadas as prescrições 
legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 185/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, RATIFICA O 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 185/2020, 
com fulcro no Parecer Jurídico n.º 144/2020, que apreciou o 
processo administrativo na modalidade de Inexigibilidade de 
Licitação, e diante da situação fática, de acordo com a Lei de 
Licitações, manifestou a favor do Licitante: CENTRO DE 
DIAGNOSTICO VIDA, com endereço na Rua Otaviano Pitaluga, Nº 
1349 – Centro, CEP: 78.700-170, Rondonópolis/MT, inscrito no 
CNPJ: 08.764.129/0001-88. CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS E/OU PROFISSIONAIS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS RISCO CIRÚRGICOS 
CARDIOLÓGICO, DE FORMA COMPLEMENTAR AOS SERVIÇOS 
OFERECIDOS NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR DA 
INEXIGIBILIDADE: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). Publique-se no 
átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal 
de circulação local A TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, 
para ciência de todos os interessados observadas as prescrições 
legais.

Rondonópolis-MT, 18 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis – MT

                                                                                                                                                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 176/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 176/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: MARIO SONORIZAÇÃO E ILUMINADOR LTDA, 
com endereço na Rua Benevides de Freitas, Nº.328, Residencial 
São José, CEP:78.730-800, Rondonópolis/MT, inscrito no CNPJ: 
11.341.525/0001-07. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, 
MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, 
COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS 
COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR
BLANC). VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e 
Quinhentos reais). Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário 
Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal
de circulação local A TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, 
para ciência de todos os interessados observadas as prescrições 
legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 178/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 178/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: ORIVALDO MARTINS FERNANDES ME, com 
endereço na Rua Carlos Chagas Campos, Nº.51, Núcleo 
Habitacional Rio Vermelho, CEP:78.740-315, Rondonópolis/MT, 
inscrito no CNPJ:13.639.108/0001-70. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO 
MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E 
CULTURAIS, MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS 
CULTURAIS, COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E 
ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO 
DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR DA 
INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 184/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 184/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: WHEVERTON VICENTE BARROS SILVA, com 
endereço na Rua Emanuel Pinheiro, Nº.504, Jardim Brasil, 
CEP:78.720-867, Rondonópolis/MT, inscrito no 
CNPJ:18.647.622/0001-71. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL 
PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, 
MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, 
COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS 
COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR 
BLANC). VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e 
Quinhentos reais). Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário 
Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal 
de circulação local A TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, 
para ciência de todos os interessados observadas as prescrições 
legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 163/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 163/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: DEODATO SILVA DE ALMEIDA, com endereço 
na Avenida Francisco de Almeida Lima, Lote 3 e 4 s/n, Residencial 
Parque das Nações, CEP:78.700-000, Rondonópolis/MT, inscrito no 
CNPJ: 29.862.700/0001-77. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL 
PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, 
MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, 
COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS 
COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR 
BLANC). VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e 
Quinhentos reais). Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário 
Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal 
de circulação local A TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, 
para ciência de todos os interessados observadas as prescrições 
legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 180/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 180/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: RIVIAN SILVA PASSOS, com endereço na 
Avenida Júlio José de Campos, Nº.2083, Residencial Granville, 
CEP:78.731-200, Rondonópolis/MT, inscrito no 
CNPJ:24.400.835/0001-05. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL 
PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, 
MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, 
COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS 
COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR 
BLANC). VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e 
Quinhentos reais). Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário 
Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal 
de circulação local A TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, 
para ciência de todos os interessados observadas as prescrições 
legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 161/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 161/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: CENTRO DE REABILITAÇÃO LOUIS BRAILLE, 
com endereço na Avenida Deputado Emanuel Pinheiro, nº. 2625, 
Jardim Luz D´Iara, CEP:78.720-400, Rondonópolis/MT, inscrito no 
CNPJ: 00.177.436/0001-50. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL 
PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, 
MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, 
COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS 
COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR 
BLANC). VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e 
Quinhentos reais). Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário 
Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal 
de circulação local A TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, 
para ciência de todos os interessados observadas as prescrições 
legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE REABERTURA DE 
LICITAÇÃO SUSPENSA 

TOMADA DE PREÇOS N. 16/2020
Processo n° 687842/2020 Seleção e 
contratação de empresa de engenharia para 
execução da obra de Reforma e Ampliação 
da EMEB “Mamed Untar”, localizada na Rua 
Marfim, s/nº Bairro: Jardim Alá no Município 
de Várzea Grande/MT, atendendo aos 
critérios do padrão SMECEL/VG, com 
intervenção em área aproximada de 
1.342,00m², contemplando os serviços de 
demolição, fundações e superestruturas, 
fechamentos em alvenaria, cobertura, 
esquadrias, pintura interna e externa, 
revestimentos, instalações hidrossanitária e 
elétricas, calçamento e a extensão de rede 
13,8kV e implantação do posto de 
transformação de 112,5kVA, incluindo 
fornecimento de materiais e mão de obra, 
em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, através 
da Comissão Permanente de Licitação 
designada pela Portaria nº. 965/2020, 
conforme as especificações descritas no 
Edital e seus Anexos. A realização está 
prevista para o dia 11 de dezembro de 
2020, às 08h30min (horário local). O Edital 
completo está à disposição dos 
interessados na Superintendência de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande sito a Avenida Castelo Branco n. 
2.500, Água Limpa, CEP 78.125-700, em 
dias úteis, das 08h00min às 12h00min e 
das 14h00min às 18h00min, a ser 
disponibilizado através de mídia digital ou 
outro dispositivo que permita a gravação de 
arquivos ou gratuitamente no 
site: www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande - MT, 19 de novembro de 2020.

Benedita Santana Ponce
Secretária Municipal Interina de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00020 160 0004661 63 

F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Bra-
sileiro. WESLLEY LUCAS VIEIRA MENESES RIBEIRO e BHE-
ATRIZ KAREN DA SILVA DINIZ Sendo o pretendente natural 
de Cuiabá/MT, nascido no dia 30/08/1995, portador da CNH nº 
06525938935 DETRAN MT, expedido em 18/06/2019, validade 
em 13/06/2024, onde consta o RG: 25573632 SESP-MT e CPF: 
053.254.381-58, profissão AUTÔNOMO, natural de Cuiabá/
MT, onde nasceu no dia 30/08/1995, residente e domiciliado à 
Rua Sargento Domingos, Quadra 74, Número: 20, Bairro: São 
Simão, Várzea Grande-MT, filho de ANTONIO RIBEIRO e MAR-
LENE VIEIRA DE MENESES. E a pretendente natural de Cuia-
bá/MT, nascida no dia 08/01/1998, portadora do RG: 27486249 
SESP-MT e CPF: 062.930.281-20, profissão Dona-de-casa, na-
tural de Cuiabá/MT, onde nasceu no dia 08/01/1998, residente e 
domiciliada à Rua Sargento Domingos, Quadra 74, Número: 20, 
Bairro: São Simão, Várzea Grande-MT, filha de JOÃO DA SILVA 
DINIZ e MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA. Que não são parentes 
e não existe outros quaisquer impedimentos que os proíbam de 
casar. Que o regime de bens do casamento dos pretendentes 
será COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. O Pretendente após o 
casamento continuará assinar o nome de: WESLLEY LUCAS 
VIEIRA MENESES RIBEIRO e a pretendente, passará a assinar 
o nome de: BHEATRIZ KAREN DA SILVA DINIZ RIBEIRO. Se 
alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma 
de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado 
em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico 
do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 
e legislação complementar. Os contraentes casaram-se no li-
vro______ folha_______ termo_______

Várzea Grande-MT, 19 de novembro de 2020.
OFICIAL

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICIPIO DE TABAPORÃ 

A. E. MEZZALIRA FRIGORIFICO 

REQUERIMENTO DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL

A. E. MEZZALIRA FRIGORIFICO, CNPJ: 
36.527.279/0001-03, torna público que 
requereu junto a SEMA–Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente a Licença Previa 
e Licença de Instalação (LP e LI) para 
Construção do Abatedouro Misto 
denominado MEZZALIRA FRIGORIFICO
localizado na estrada Travessão Córrego 
dos Campos, s/n Lote 640 P.A Gleba 
Mercedes – Vila Nova fronteira com Zona 
Rural de Tabaporã/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2020 - SRP

AMPLA PARTICIPAÇÃO - PROCESSO N° 2177/2020

AMPLA PARTICIPAÇÃO - PROCESSO N° 2151/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2020 - SRP

COM ITEM EXCLUSIVO ME/EPP

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 
7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93, alterações posteriores e demais legislações aplicáveis). Tipo: 
“Menor Preço por LOTE”. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 
SOLUÇÃO INTEGRADA DE CONTROLE DE GESTÃO DE 
FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. O REFERIDO SERVIÇO SE DARÁ POR MEIO 
DA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, COM 
CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO 
AOS EQUIPAMENTOS E TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO. 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. Dia: 04 de dezembro de 2020. 
Hora: 07:30 horas. OBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. A 
abertura da etapa de lances opera a preclusão do direito de 
credenciamento e participação na licitação. Local: Rua Maringá, 444 – 
Centro – Primavera do Leste – MT (Auditório de Licitações). LOCAL, DIAS 
E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL. Dias: 
Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente). Horários: Das 07:00 às 
13:00h. LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 
(Sala do Setor de Licitações). RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET. 
R e t i r e  o  E d i t a l  a c e s s a n d o  a  p á g i n a 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local: “CIDADÃO” – “Editais e 
Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 
Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo 
da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos interessados, 
quando necessário.

PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2020

E ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO - PROCESSO N° 2172/2020

Adriano Conceição de Paula
Pregoeiro

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 
7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93, alterações posteriores e demais legislações aplicáveis). Tipo: 
“Menor Preço por Item”. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
F U T U R A E  E V E N T U A L C O N T R ATA Ç Ã O  D E  E M P R E S A 
ESPECIALIZADA EM LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E 
DESRATIZAÇÃO (INCLUSO MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIA PARA TAIS SERVIÇOS), VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. Dia: 07 de dezembro de 2020. 
Hora: 07:30 horas. OBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. A 
abertura da etapa de lances opera a preclusão do direito de 
credenciamento e participação na licitação. Local: Rua Maringá, 444 – 
Centro – Primavera do Leste – MT (Auditório de Licitações). LOCAL, DIAS 
E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL. Dias: 
Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente). Horários: Das 07:00h às 
13:00h. LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 
(Sala do Setor de Licitações). RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET. 
R e t i r e  o  E d i t a l  a c e s s a n d o  a  p á g i n a 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local: “CIDA-DÃO” – “Editais e 
Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 
Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo 
da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos interessados, 
quando necessário. Primavera do Leste - MT 19 de novembro de 2020.

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, nº 13.979/2020, pelo 
Decreto nº 7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, 
pela Lei nº 8.666/93, alterações posteriores e demais legislações 
aplicáveis). Tipo: “Menor Preço por Item”. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-TRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 
CONTROLE QUÍMICO SANITÁRIO INTE-GRADO AO COMBATE DE 
PRAGAS; LIMPEZA E DESENTUPIMENTO DE CALHAS E LAJES. E 
D E M A I S  A Ç Õ E S  Q U E  P O S S A M  S E R  N E C E S S Á R I A S  E 
CONVENIENTES PARA O CONTROLE DESTAS ENDEMIAS.EM 
ATENDIMENTO ÀS NE-CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CON-SIDERANDO A DISSEMINAÇÃO DE ZOONOSES 
CAUSADAS POR VETORES CAUSADORES DE DENGUE, ZIKA VÍRUS 
E CHICUNGUNHA. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. Dia: 03 de 
dezembro de 2020. Hora: 07:30 horas. OBS. Neste horário será iniciado o 
credenciamento. A abertura da etapa de lances opera a preclusão do 
direito de credenciamento e participação na licitação. Local: Rua Maringá, 
444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Auditório de Licitações). 
LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE 
EDITAL. Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente). Horários: 
Das 07:00h às 13:00h. LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera 
do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações). RETIRADA DE EDITAIS 
P E L A I N T E R N E T.  R e t i r e  o  E d i t a l  a c e s s a n d o  a  p á g i n a 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local: “CI-DADÃO” – “Editais e 
Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 
Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo 
da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos interessados, 
quando necessário. Primavera do Leste - MT 19 de novembro de 2020.

Adriano Conceição de Paula
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO 
DE PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA 

Nº 08/2020
PROCESSO N. 668741/2020. Objeto: 
Contratação de empresa no ramo de 
engenharia destinada a construção da 
unidade de saúde da família do José Carlos 
Guimarães em conformidade com a planilha 
de quantitativo, cronograma físico-
financeiro, os projetos arquitetônicos, os 
projetos complementares, e memorial 
descritivo. De acordo com o Parágrafo 4º do 
Art. 109 da Lei n. 8.666/63; e com base nas 
análises efetuadas pela Equipe Técnica e 
Comissão Permanente de Licitação; 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
Recurso da Recorrente R.C. COMÉRCIO 
DE CONTAINER E CONSTRUÇÕES LTDA 
inscrita no CNPJ sob nº 30.639.331/0001-
37, declarando a empresa KROICH 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP inscrita 
no CNPJ sob nº 01.680.026/0001-90 
DESCLASSIFICADA. Pelos motivos 
explanados na Análise de Recurso 
Administrativo da CPL. Dê publicidade a 
está decisão nos moldes estabelecidos em 
edital e normas vigentes para continuidade 
dos demais tramites legais. O presente 
documento está disponível no 
site: www.varzegrande.mt.gov.br.
Várzea Grande - MT, 18 de novembro de 2020.

Diógenes Marcondes
Secretário Municipal de Saúde.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2020
REGISTRO DE PREÇOS 143/2020

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços para 
aquisição de Uniformes: camisetas, calças, coletes, para 
atender a Administração Pública do Municipal de Lucas 
do Rio Verde/MT, no período de 12 meses.
Realização: Por meio do site: https://bllcompras.com
Data de Início para o recebimento das propostas: das 
12:00 horas do dia 23/11/2020 até as 07:00 horas do dia 
08/12/2020 (horário de Brasília).
Data e horário de início da sessão: Dia 08/12/2020 às 
08:30horas (horário de Brasília).
Data e horário de início da disputa: Dia 08/12/2020 às 
09h00 min (horário de Brasília).
Edital Completo: Afixado no endereço Av. América do 
Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde 
MT.CEP: 78455-000 – Fone: 65 3549 8300 e na Internet, 
site www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site 
https://bllcompras.com.
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 
21/06/93, Decreto Municipal n. 2549/2013 e Decreto 
Federal 10.024/19. 

Lucas do Rio Verde MT, 19 de Novembro de 2020.
Jéssica Regina Wohlember

 Pregoeira

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2020
Objeto:  Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia e construções (fornecimento de 
material e mão de obra), para a construção de uma 
edificação, destinada para o CTNN- Centro de Tradições 
Norte e Nordeste, no Município de Lucas do Rio 
Verde-MT, conforme memorial descritivo e Projetos.
Data:11 /12/2020.
Entrega Envelopes e do credenciamento: Das 07:30 h às 
08:00 h (horário de Mato Grosso).
Abertura dos Envelopes: 08:00 horas (horário de Mato 
Grosso).
Local: Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde – 
Endereço abaixo citado
Prazo CRC FACULTATIVO: Até o terceiro dia anterior à 
data marcada para recebimento das propostas, ou seja, 
09/12/2020.
Visita: Entre os dias 23/12/2020 até 10/12/2020.
Edital Completo: Disponível no endereço: Avenida 
América do Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do 
Rio Verde/MT. CEP 78.455–000 Fone: 65.3549.8300 e 
no Site www.lucasdorioverde.mt.gov.br.
Fundamento Legal: Lei Federal Nº 8.666/93 e demais 
legislações complementares.

Lucas do Rio Verde-MT 19 de Novembro de 2020.
 Paulo Henrique Brincker

Presidente CPL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00020 158 0004659 89 

F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasilei-
ro. RAFAEL JANDRE PINHEIRO e PATRICIA SOARES COSTA 
Sendo o pretendente natural de Londrina/PR, nascido no dia 
11/04/1980, portador da CNH nº. 00344087927 DETRAN-MT, 
expedida em 12/05/2014, validade em 07/04/2019, nela inserida 
o RG: 12046868 SJ-MT e CPF: 889.193.741-04, profissão Ven-
dedor, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua Tenen-
te Pedro Dantas, Quadra 08, Número: 15, Bairro: Jardim Mara-
joara, Várzea Grande-MT, filho de JOÃO PINHEIRO e MARISA 
JANDRE PINHEIRO. E a pretendente natural de Recife/PE, 
nascida no dia 30/04/1991, portadora do RG: 1749405-2 SESP-
-MT, expedida em 04/12/2017 e CPF: 041.642.501-19, profissão 
Donade- casa, estado civil Solteira, residente e domiciliada à 
Rua Tenente Pedro Dantas, Quadra 08, Número: 15, Bairro: 
Jardim Marajoara, Várzea Grande-MT, filha de ROGÉRIO LIMA 
COSTA e VALDECIRA MONTE SOARES. O Pretendente após o 
casamento continuará a assinar o nome de: RAFAEL JANDRE 
PINHEIRO e a pretendente, passará a assinar o nome de: PA-
TRICIA SOARES COSTA PINHEIRO. O regime adotado é o de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum 
impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente 
para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publica-
do pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de 
Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação 
complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 19 de novembro de 2020.
OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2020
REGISTRO DE PREÇOS

O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de 
Canarana, Estado de Mato Grosso, torna público que 
o Pregão Presencial nº 060/2020, menor preço por 
Item, realizado na sessão pública no dia 19/11/2020, 
foi declarado vencedor a empresa; FERREIRA 
ALVES SERVIÇOS MEDICOS LTDA, vencedor dos 
Itens 01 a 02, conforme ata da sessão.

Canarana -MT, 19 de Novembro de 2020.
DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

DARCI POTRICH, CPF n° 053.480.130-72,
torna público que solicitou a SAMA–
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, a Renovação de Licença de
Operação n° 309311/2014, para a atividade 
de Lava Jato localizado na Fazenda 
Cabeceira II, na Zona Rural do município 
de Sorriso/MT.
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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA e SÁBADO, 20 e 21 DE NOVEMBRO DE 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 179/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 179/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: PATRICIA KOWALESKI CARDOSO, com 
endereço na Rua José de Assis, Nº.579, Jardim Belo Panorama, 
CEP:78.730-176, Rondonópolis/MT, inscrito no CPF:212.737.058-90
PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E 
PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, 
INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR 
DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 181/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 181/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: RODOLFO RIBEIRO ROCA ME, com endereço na 
Rua Jacuí, Nº.94, Cidade Alta, CEP:78.730-436, Rondonópolis/MT, 
inscrito no CNPJ: 07.447.432/0001-94. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO 
MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E 
CULTURAIS, MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS 
CULTURAIS, COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E 
ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO 
DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR DA 
INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 183/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 183/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: VALDECY SILVA DE ALMEIDA SILVA, com 
endereço na Rua Benedito Ferron, Nº.732, São Sebastião II, 
CEP:78.730-263, Rondonópolis/MT, inscrito no CPF: 181.349.391-04
PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E 
PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, 
INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR 
DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 157/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 157/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: ALCIONE GONÇALVES DOS SANTOS, com 
endereço Avenida Sergipe, nº.705, Vila Duarte, CEP:78.718-150, 
Rondonópolis/MT, inscrito no CNPJ: 36.130.413/0001-38.
PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E 
PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, 
INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR 
DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis – MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 158/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 158/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: AMS PRODUÇÕES E EVENTO, com endereço na 
Rua Manoel Antônio Almeida, nº.101, Jardim Atlântico, CEP:78.735-
675, Rondonópolis/MT, inscrito no CNPJ: 31.774.739/0001-84.
PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E 
PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, 
INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR
DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis – MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 159/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 159/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: ASSOCIAÇÃO ARAXÁ, com endereço na Rua 04, 
Quadra 07, Lote 24-A S/nº, Chácaras Paraiso, CEP:78.734-092, 
Rondonópolis/MT, inscrito no CNPJ: 24.777.286/0001-84.
PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E 
PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, 
INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR 
DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 160/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 160/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: BENEVIDES TULIO PALAMONI, com endereço 
na Rua Joaquim Murtinho de Oliveira, nº. 215, Residencial São José, 
CEP:78.730-760, Rondonópolis/MT, inscrito no CNPJ: 
21.634.619/0001-04. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, 
MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, 
COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS 
COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR 
BLANC).VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e 
Quinhentos reais).Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário 
Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal 
de circulação local A TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, 
para ciência de todos os interessados observadas as prescrições 
legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 162/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 162/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHA SAUDADE 
DA QUERENCIA, com endereço na Rua Geraldo Maria Magela, 
Quadra 57, Lote 1/14 s/n CEP:78.700-000, Rondonópolis/MT, 
inscrito no CNPJ: 15.032.626/0001-57. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO 
MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E 
CULTURAIS, MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS 
CULTURAIS, COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E 
ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO 
DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR DA 
INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 167/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 167/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: ELIANE SOUZA DA SILVA, com endereço na Rua 
Angelina Nunes, Nº.95, Jardim do Sol, CEP:78.714-131, 
Rondonópolis/MT, inscrito no CNPJ: 21.223.754/0001-80.
PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E 
PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, 
INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR 
DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 173/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, bem como A LEI Nº 
14.017/2020, QUE RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 173/2020, que apreciou o processo 
administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 
da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a 
favor do Licitante: KELY JORDANIA DE SOUZA FIGUEIREDO, com 
endereço na Rua Jequitibá, Nº.180, Coophalis, CEP:78.740-530, 
Rondonópolis/MT, inscrito no CNPJ: 19.328.786/0001-07.
PAGAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E 
PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, 
INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (LEI ALDIR BLANC). VALOR 
DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.000,00 (Nove mil e Quinhentos reais).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário 
Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 
TRIBUNA e jornal ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de 
todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de novembro 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Rondonópolis - MT
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CENTRO NORTE ARMAZÉM E BENEFICIAMENTO LTDA
MEMORIAL DESCRITIVO/DECLARAÇÕES

CENTRO NORTE ARMAZÉM E BENEFICIAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob NIRE nº 51201614857, inscrita no 
CNPJ nº 31.811.017/0001-52, localizada no endereço Rua Amador Aguiar, nº 1114, Industrial Leonel 
Bedin, Sorriso, estado do Mato Grosso, CEP nº 78890-000, com capital social no valor de R$ 
1.000.000,00 (Um milhão de reais), por seu diretor abaixo vem declarar:

CAPACIDADE
A área de armazenagem do galpão é de 1.000 m² (mil metros quadrado) e/ou 44.000 (quarenta e 
quatro mil) sacas de 60 kg. A capacidade de produção (beneficiamento/limpeza) é de 120 toneladas 
por hora.

COMODIDADE
A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural 
e funcional, com condições de uso imediato, tendo pátio com capacidade que comporta até 10 
veículos. Nesta unidade contém uma máquina de Pré-limpeza marca Comil modelo D120 com 
capacidade de 120 toneladas por hora, um elevador metálico alimentador com canecas em 
polipropileno modelo E-200 com capacidade de 120 toneladas por hora, duas mesas dessimétricas 
modelo MDE- 120/150 com injeção de ar de turbinas centrifugas com dois motores de 1 CV com 
capacidade de 60 toneladas por hora cada uma, duas balanças ensacadeiras para sacos de boca 
valvulada para pesagens de grãos de 20 a 60kg, possui ainda equipamentos de Informática e 
Controle Operacional Administrativo.

SEGURANÇA
De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das 
mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo 
profissional no laudo técnico.

NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS ARMAZENADAS
O armazém receberá mercadorias produzidas em território nacional, sendo soja, milho, milheto, 
sorgo, feijão bem como outros cereais, podendo ser à granel ou em sacaria de modelo ráfia. Não 
haverá recebimento de mercadorias que necessitem controle especiais, bem como perigosos, 
isentando a sociedade de acrescentar uma clausula especifica neste documento. Poderá ser 
realizado o beneficiamento e/ou limpeza destas mercadorias que forem recebidas, tendo em vista o 
estado de qualidade em que se encontra os produtos.

OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE SE PROPÕE
A atividade primaria será armazenagem para a guarda e conservação de mercadorias sob regime de 
armazéns gerais, emissão de recibos, conhecimento de depósitos e warrants, que representem 
mercadorias, na forma do Decreto 1102 de 21 de Novembro de 1903 e demais disposições legais 
vigentes, contratação de seguros e quaisquer outros serviços correspondentes as finalidades da 
atividade. As mercadorias recebidas para realizar armazenagem poderão ser destinadas ao 
processo de beneficiamento/limpeza, que nesta operação os produtos passarão por uma Pré-
Limpeza com capacidade de 120 toneladas por hora, sendo assim, posterior a este processo as 
mercadorias são encaminhadas para o depósito

Sorriso, 04 de junho, de 2020
Tiago Valiati Rizzardi- Cpf 01729428029 (Sócio Administrador) / Jandir Cella - Cpf 56032285987 

(Sócio Quotista) / Bruno Felipe Correa dos Santos - Cpf 01043086137 (Sócio Quotista) / 
Gabriel Lenz - Cpf 04027516125 (Sócio Quotista) / Osmar Antonio Queiroga Filho –

Cpf 134.998.458-22 (Fiel Depositário)
CENTRO NORTE ARMAZEM E BENEFICIAMENTO LTDA

RUA AMADOR AGUIAR, N° 1114
SORRISO - MT

CNPJ N° 31.811.017/0001-52
NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO

A sociedade empresária CENTRO NORTE ARMAZÉM E BENEFICIAMENTO LTDA, matriz, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob NIRE nº 51201614857, inscrita no 
CNPJ nº 31.811.017/0001-52, localizada no endereço Rua Amador Aguiar, n°1114, Industrial Leonel 
Bedin, Sorriso, Estado de Mato Grosso, por meio de seu sócio administrador, pelo presente e na 
melhor forma, NOMEIA como FIEL DEPOSITÁRIO DO ARMAZÉM GERAL o Sr. OSMAR ANTONIO 
QUEIROGA FILHO, brasileiro, maior, inscrito no CPF n° 134.998.458-00  e RG n° 24305999-1, 
residente e domiciliado na Rua Teles Pires, n° 781, Bairro Village, Sorriso - MT, nos termos do
Decreto nº 1.102/1903 e IN 17/2013 do DREI, pelo que poderá assinar o respectivo compromisso 
perante a MM. Junta comercial do Estado de Mato Grosso, e praticar todos os demais atos 
concernentes as funções de seu cargo, com poderes para assinaturas e recibos de depósitos, 
conhecimentos de depósitos e warrant’s e demais documentos de suas funções apresentadas a 
Junta Comercia, para arquivamento.

Sorriso/MT, 04 de junho de 2020.
Tiago Valiati Rizzardi- Cpf 01729428029 (Sócio Administrador) / Jandir Cella - Cpf 56032285987 

(Sócio Quotista) / Bruno Felipe Correa dos Santos - Cpf 01043086137 (Sócio Quotista) / 
Gabriel Lenz - Cpf 04027516125 (Sócio Quotista) / Osmar Antonio Queiroga Filho –

Cpf 134.998.458-22 (Fiel Depositário)
DECLARAÇÃO EMPRESÁRIO

OSMAR ANTONIO QUEIROGA FILHO, brasileiro, maior, inscrito no CPF n° 134.998.458-00  e RG 
n° 24305999-1, residente e domiciliado na Rua Teles Pires, n° 781, Bairro Village, Sorriso – MT, 
declaro sob as penas da Lei, que não estou sendo processado, nem fui definitivamente condenado, 
em qualquer parte do território nacional, pela pratica de crime, ou ainda por crime contra a 
propriedade, a economia popular ou fé pública, de que não estou impedido por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

Sorriso/MT. 02 de junho de 2020.
OSMAR ANTONIO QUEIROGA FILHO

CPF 134.998.458-00
Fiel Depositário

ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2020
REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2020

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços para 
fornecimento de EQUIPAMENTOS DE ACADEMIAS 
PARA TERCEIRA IDADE (ATI), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer.
Realização: Por meio do site: https://bllcompras.com
Data de Início para o recebimento das propostas: das 
08:00 horas do dia 24/11/2020 até as 07:00 horas do dia 
08/12/2020 (horário de Brasília).
Data e horário de início da sessão: Dia 08/12/2020 às 
08:30 horas (horário de Brasília).
Data e horário de início da disputa: Dia 08/12/2020 às 
09h00 min (horário de Brasília).
Edital Completo: Afixado no endereço Av. América do 
Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde 
MT.CEP: 78455-000 – Fone: 65 3549-8300 e na Internet, 
site www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site 
https://bllcompras.com
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 
21/06/93, Decreto Municipal n. 2549/2013 e Decreto 
Federal 10.024/19. 

Lucas do Rio Verde MT, 19 de Novembro de 2020.
Jéssica Regina Wohlemberg

 Pregoeira

AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 065/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

Prefeito Municipal

Leocir Hanel

A Prefeitura Municipal de Nobres-MT, através do Prefeito Sr. Leocir Hanel, 

torna público aos interessados a Revogação do PREGÃO PRESENCIAL 

SRP N° 65/2020, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO COM CAMINHÃO BASCULANTE PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE NOBRES - MT, cuja abertura 

ocorreu no dia 16/11/2020 as 08:00hs. Determino a revogação da 

Licitação na Modalidade acima citada, por motivo de conveniência e 

oportunidade. Nobres, 20 de Novembro de 2020.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00020 159 0004660 31 

F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
DOMINNYC BRITEZ MAFEIS e LEIDIANE SANTANA NOGUEI-
RA Que ele é Divorciado ( Sentença Proferida em 16/07/2019, 
pelo MM° Juiz de Direito Dr° José Antonio Bezerra Filho) com 
25 anos de idade, Brasileiro, portador da CNH n° 06561958924 
DETRAN MT, expedido em 17/02/2017, validade em 01/04/2020 
onde consta o RG: 21764069 SEJUSP-MT e CPF: 049.198.571-
10, profissão Motorista entregador, natural de Várzea Grande/
MT, onde nasceu no dia 30/03/1995, residente e domiciliado à 
Avenida Julio Muller, Quadra 21, Número: 23, Bairro: Noise Cur-
vo, Várzea Grande-MT, filho de LUIZ OTAVIO MAFEIS e ELZA 
BRITEZ MAFEIS. Que ela é Solteira com 22 anos de idade, Bra-
sileira, portadora da CNH n° 06761297006 DETRAN MT, expedi-
do em 27/04/2018, validade em 21/01/2023 onde consta o RG: 
25260600 SSP-MT e CPF: 061.604.511-54, profissão Estudante, 
natural de Cuiabá/MT, onde nasceu no dia 11/12/1997, residen-
te e domiciliada à Avenida Julio Muller, Quadra 21, Número: 23, 
Bairro: Noise Curvo, Várzea Grande-MT, filha de JOSÉ MARIA 
NOGUEIRA e ROSANGELA MARIA DE SANTANA. Que não 
são parentes e não existe outros quaisquer impedimentos que 
os proíbam de casar. Que o regime de bens do casamento dos 
pretendentes será SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIA (Art. 
1.523 e 1.641 CC). O Pretendente após o casamento continuará 
assinar o nome de: DOMINNYC BRITEZ MAFEIS e a pretenden-
te, passará a assinar o nome de: LEIDIANE SANTANA BRITEZ 
Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em 
forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no 
lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como pu-
blicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 
6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 19 de novembro de 2020.
OFICIAL
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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA e SÁBADO, 20 e 21 DE NOVEMBRO DE 2020

Jefferson Oliveira

Com mais de 50 anos 
de magistratura, o desem-
bargador Ernani Vieira 
de Souza foi um ícone do 
Judiciário mato-grossen-
se. O reconhecimento a 
tamanha dedicação é hoje 
estampado na fachada do 
Palácio da Justiça, nome-
ado em sua homenagem. 
Neste domingo, 22 de no-
vembro, quando seu faleci-
mento completa 10 anos, 
o Estadão Mato Grosso 
presta uma singela home-
nagem ao desembargador 
e sua família.

Ernani começou sua jor-
nada na magistratura em 
13 de dezembro de 1967 e 
completou 35 anos de ser-
viço em março de 1990, 
quando então preenchia os 
requisitos para a aposen-
tadoria voluntária. A essa 
altura, já tinha atingido o 
topo da carreira e chegou 
a presidir o Poder Judi-
ciário de Mato Grosso de 
1985 a 1987. Ernani tam-
bém foi vice-presidente 
e corregedor do Tribunal 
Regional Eleitoral (TRE) 
em 1995, tendo assumido 
a presidência do Tribunal 
em julho do mesmo ano.

Além disso, atuou como 
juiz titular e substituto 
da 1ª Zona Eleitoral, em 
Cuiabá, nos anos de 1976, 
1978 e 1979. Tomou 
posse como juiz-membro 
substituto na categoria 
desembargador em 13 de 
setembro de 1988 e foi re-
conduzido ao cargo em 4 
de setembro de 1990.

Após ter realizado tan-
tas conquistas, o caminho 
comum seria a aposenta-
ria. Em tal ponto da vida, 
muitos pensariam em 
‘pendurar as chuteiras’ 
para apenas curtir o retor-
no de tantos anos de tra-

HOMENAGEM

Uma vida dedicada à Justiça

balho. Mas não foi esse o 
caso de Ernani. Apesar do 
direito adquirido, ele deci-
diu continuar atuando na 
prestação jurisdicional por 
mais 17 anos, dando tudo 
de si antes de anunciar 
sua aposentadoria. Ernani 
se aposentou apenas aos 
70 anos, em novembro de 
2007. 

Esse posicionamento e 
dedicação até hoje são lem-
brados pelos juristas que 
tiveram a oportunidade de 
conhecê-lo em vida, e cita-
do como motivo de admira-
ção. Para eles, Ernani é um 
símbolo da luta incansável 
pela Justiça em mato Gros-
so, e seu trabalho foi essen-
cial para o crescimento e 
mudança do órgão.

Sob seu comando, o 
Poder Judiciário de Mato 
Grosso deu um passo im-
portante para a moderni-

zação e aumento de sua 
eficiência. Foi em 1986, 
na presidência do desem-
bargador Ernani Vieira 
de Souza, que começou a 
informatização do Judici-
ário. O primeiro passo foi 
a aquisição de um servi-
dor de médio porte para 
processamento de dados, 
além de informatizar seto-
res considerados estratégi-
cos no edifício-sede.

Seus esforços pela mo-
dernização e ampliação 
do Judiciário foram ple-
namente reconhecidos 
em 2014, quando o de-
sembargador Sebastião 
de Moraes propôs que o 
Palácio da Justiça levasse 
o nome de Ernani, durante 
uma sessão administrativa 
do Tribunal Pleno, órgão 
formado por todos os de-
sembargadores da Corte 
Estadual.

Em conversa com a re-
portagem, Sebastião reve-
lou que a indicação tinha 
o objetivo de prestar uma 
homenagem singela a Er-
nani. Ele conta que quando 
iniciou sua carreira como 
juiz em Mato Grosso, Erna-
ni era o presidente do Tri-
bunal de Justiça. Por isso, 
ele teve a oportunidade de 
ver de perto o trabalho do 
então gestor e considerou 
que a homenagem era, na 
verdade, um ato de justiça 
à dedicação do amigo ao 
fortalecimento do Poder 
Judiciário.

Ernani faleceu no dia 
22 de novembro de 2010, 
em decorrência de um 
câncer no fígado, mas seu 
legado ainda permanece 
vivo na prestação da Justi-
ça em Mato Grosso e nas 
memórias daqueles que 
conviveram com ele.

Conheça o legado de Ernani Vieira de Souza, o homem que dedicou mais de 50 anos ao fortalecimento do Poder Judiciário em Mato Grosso

 “Vejo Ernani como um baluarte da Justiça de Mato 
Grosso, que tratava as pessoas com igualdade, seja 
juízes, desembargadores ou servidores. Ele foi funda-
mental para o TJMT estar atuante e no patamar que 
se encontra no Conselho Nacional de Justiça, sendo 
um dos mais atuantes do Brasil em se tratando de mé-
dio porte. Ele sempre estava aberto ao diálogo, ouvir 
e resolver da melhor forma possível os problemas. Eu 
entendo que o desembargador foi e é ímpar na história 
da magistratura de Mato Grosso”.

Desembargador Sebastião de Moraes

 “Eu creio que foi um dos maiores presidentes da 
história do TJ-MT. Conquistou salário, reformas, e foi 
no seu mandato que o Judiciário foi valorizado. Quan-
do ele presidiu o TJ, eu era o governador do Estado, e 
o Ernani era muito habilidoso politicamente; tinha bom 
convívio comigo e na Assembleia Legislativa e com isso 
conseguimos fazer inúmeras mudanças. Se fôssemos 
colocar em moeda atual, um juiz ganhava 10 mil reais e 
ele conseguiu que esse salário fosse para 35 mil reais, 
pois ninguém tinha interesse em fazer concurso para 
juiz em Mato Grosso porque era algo desvalorizado. 
Um assessor jurídico ganhava mais que um juiz, e nós 
entendendo a desvalorização; buscamos, junto com a 
Assembleia, uma lei para a valorização do servidor do 
Judiciário e conseguimos. Ele era uma pessoa justa, 
franca, honesta, com bom diálogo e humilde, pois rece-
bia todos em seu gabinete e não era pomposo. Acredito 
que no Judiciário o Ernani tem seu nome gravado com 
letras de ouro”.

Júlio Campos, ex-senador e ex-governador de 
Mato Grosso

“Foi uma das pessoas mais respeitadas no Judici-
ário, um baluarte para nós juristas. Uma pessoa séria, 
dedicada ao Poder Judiciário, com o qual não convivi 
por muito tempo, mas até hoje seus votos e posiciona-
mentos jurídicos são citados e continuam sendo respei-
tados. É um exemplo de magistrado”.

Flávio Miraglia Fernandes, juiz de Direito

“O Ernani foi um desembargador líder e referência 
para o Judiciário. Um homem honrado que praticava a 
união dentro do Judiciário. Um amigo que zelava pelo 
poder da instituição e deixou a sua marca na Justiça de 
Mato Grosso”.

Gilberto Lopes Bussiki, juiz de Direito

“Ernani foi um grande jurista e desembargador. Uma 
figura importante para o Judiciário, pois ele era um ma-
gistrado de alma. Sempre lutou incansavelmente na 
magistratura para melhorias. Foi um grande presidente, 
não só no TJ como na Amam também e sempre teve 
carinho pelos integrantes da magistratura, deixando 
grandes lembranças e saudades. É com muita triste-
za que recordo que perdemos um ser humano honrado 
como este”.

Márcio Aparecido Guedes, juiz de Direito

“Ernani Vieira de Souza foi um dos maiores e me-
lhores magistrados que o Poder Judiciário do Estado 
de Mato Grosso teve em sua história. Extremamente 
culto, se levantava ainda de madrugada para aprimorar 
seus conhecimentos. Era um devorador de livros. To-
davia, talvez dentre as maiores virtudes dele estavam 
a sua lealdade e coragem. Foi um homem e juiz des-
temido, mesmo quando abandonado à sua própria sor-
te por todos. Assumiu sozinho posturas em defesa do 
Judiciário e dos juízes. Nunca se acovardou com nada. 
Era um homem convicto de suas posições. Um magis-
trado e homem extraordinário, desses que raramente 
se encontram hoje em dia. Tenho saudades do tempo 
em que o Judiciário o tinha como líder. Foi ele que deu 
início aos avanços que hoje notabilizam o Judiciário 
Mato-grossense. Tinha sempre seu olhar para o futuro. 
Numa pequena e resumida fala: foi ele um exemplo de 
juiz e ser humano”.

Desembargador Orlando Perri

Desembargador Ernani Vieira de Souza


